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Com as mudanças aplicadas pela Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, salientamos 

que a documentação de habilitação somente será exigida do licitante vencedor, que deverá 

anexá-la, após a declaração do vencedor, à plataforma da AMM Licita 

(www.ammlicita.org.br), no PRAZO DE 02 (DUAS) HORAS. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO SÁ/MG 

PROCESSO N° 068/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 017/2024 

 

 LOTES DESTINADOS À PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE 

MICROEMPRESAS – ME, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE – EPP OU 

EQUIPARADAS 

   

REGIDO PELA LEI N° 14.133/2021, LEI COMPLEMENTAR nº 123/06, DECRETOS 

MUNICIPAIS Nº 4.018/2023 e N° 4.019/2023 e SUBSIDIARIAMENTE O DECRETO 

FEDERAL Nº 10.024/2019. 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS UTILIZADOS EM CONSTRUÇÃO CIVIL PARA 

ATENDER A DEMANDA DO MUNICÍPIO DE FRANCISCO SÁ/MG.  

INTERESSADO: UNIDADE GESTORA DA LICITAÇÃO  

 RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: ATÉ AS 09:00 HORAS DO DIA 18/09/2024 

 REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília. 

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: PLATAFORMA DE LICITAÇÕES AMM 

LICITA – www.ammlicita.org.br 

DECRETO Nº 4.094, DE 02 DE OUTUBRO DE 2023: Pregoeiro Oficial.  

 VALOR ESTIMADO GLOBAL DE CONTRATAÇÃO: R$519.025,23 (quinhentos e 

dezenove mil, vinte e cinco reais e vinte e três centavos). 
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TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

MODO DE DISPUTA: ABERTO  

 

ESCLARECIMENTOS: 

Diretamente pela plataforma de licitações – www.ammlicita.org.br > edital > Pregão 

017> esclarecimentos. 

Telefones: (38) 99944-5666 

Horário de funcionamento: 08h00min. às 11h30min e de 13h00min às 17h00. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO – NORMAS 

PROCESSO LICITATÓRIO 068/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP 017/2024 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

1 – PREÂMBULO 

1.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO SÁ -MG, por intermédio da Divisão de 

Compras e Licitações, realizará a Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico SRP, em sessão 

pública a ser realizada na Plataforma de Licitações AMM Licita (www.ammlicita.org.br) a 

qual, conforme especificado no Termo de referência (documento complementar) deste edital. 

1.2 - Os trabalhos serão conduzidos pelo Sr.(a) Rojas William da Silva Rodrigues, Pregoeiro 

Oficial, designado pelo Decreto n° 4.094, de 02 de Outubro de 2023, e pela Equipe de Apoio, 

integrada por: Romilton José Ribeiro e Victor Hugo Colares Saccomani, designados através do 

Decreto n° 4.094, de 02 de Outubro de 2023, anexado aos autos do procedimento e regido 

pelas Leis nº 14.133/21, Lei Complementar n° 123/06, Decretos Municipais nº 4.018/2023 e 

N° 4.019/2023, subsidiariamente pelo Decreto Federal nº 10.024/2019, demais normas 

pertinentes e pelas condições estabelecidas pelo presente Edital. 

1.3 - O Edital e seus documentos complementares poderão ser obtidos gratuitamente no site da 

Prefeitura Municipal de Francisco Sá, através do endereço 

eletrônico http://franciscosa.mg.gov.br/editais-e-licitacoes/, na Plataforma de Licitações AMM 

Licita, através do endereço eletrônico www.ammlicita.org.br e também no prédio sede da 

Prefeitura Municipal de Francisco Sá, em dias e horários de expediente, a partir da data de sua 

publicação. 

1.4 - Toda e qualquer alteração que possivelmente ocorrer neste Edital, tais como errata, adendo, 

suspensão ou revogação, deverá ser consultada pelos pretensos licitantes no endereço 

eletrônico www.ammlicita.org.br, bem como no site da Prefeitura Municipal de Francisco 

Sá e, http://franciscosa.mg.gov.br/editais-e-licitacoes/. 

1.5 - A Administração não se responsabilizará caso o pretenso licitante não acesse o e-mail 

informado ou não visualize a alteração no Site supracitado consequentemente desconhecendo o 

teor dos Avisos publicados. 

   

2- OBJETO 

2.1. Constitui objeto da presente licitação: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS UTILIZADOS EM 

CONSTRUÇÃO CIVIL PARA ATENDER A DEMANDA DO MUNICÍPIO DE FRANCISCO 
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SÁ/MG., conforme especificações constantes no Termo de Referência e Estudo Técnico 

Preliminar, anexos deste Edital. 

3 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1 – Poderão participar deste Pregão as empresas legalmente constituídas e que comprovem 

possuir os requisitos mínimos de qualificação exigidos neste Edital e seus documentos 

complementares. 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.3. Com espeque no que determina a Lei Complementar de nº 123/06, os itens constantes do 

termo de referência serão destinados à participação exclusiva de Microempresas, Empresas de 

Pequeno Porte ou Equiparadas. 

3.4. Ressalta-se que as empresas não enquadradas ou beneficiadas pela Lei Complementar nº 

123/2006 poderão confeccionar propostas comerciais, todavia, estas somente poderão ser utilizadas 

pela Pregoeira quando o item tiver a chance de ser declarado deserto ou frustrado, ou seja, quando 

nenhuma empresa enquadrada pela Lei Complementar nº 123/2006 apresentar proposta de preços ou 

não conseguir ofertar preço dentro da média obtida pela Administração constante do Termo de 

Referência. 

3.5 – Não poderão participar do presente certame a empresa: 

3.5.1.  Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu (s) anexo (s); 

3.5.2 – Empresa suspensa de participar de licitação e impedida de contratar com o Município, 

durante o prazo da sanção aplicada; 

3.5.3 – Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 

reabilitação; 

3.5.4 – Empresa impedida de licitar e contratar com o Município, durante o prazo da sanção 

aplicada; 

3.5.5 – Empresa proibida de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no art. 72, § 8º, 

V, da Lei n.º 9.605/1998; 
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3.5.6 – Empresa proibida de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei n.º 

8.429/1992; 

3.5.7 - Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9º, §1º, da Lei n.º 

14.133/2021; 

3.5.7.1 - Entende-se por “participação indireta” a que alude o art. 9º §1º, da Lei n.º 14.133/2021 a 

participação no certame de empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado dispositivo 

legal figure como sócia, pouco importando o seu conhecimento técnico acerca do objeto da 

licitação ou mesmo a atuação no processo licitatório. 

3.5.8 – Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 

3.5.9 - Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto 

deste Pregão; 

3.5.10 - Empresa que se encontre em processo de dissolução ou falência; 

3.5.11 -  Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que 

tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, 

tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando 

interesse econômico em comum; 

3.5.12 - Consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição. 

3.5.13 - Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou 

indiretamente as empresas que se enquadrem nos itens I a VI do Art. 14 da Lei n.º 14.133/2021; 

3.6  – Os licitantes deverão estar previamente cadastrados na plataforma de licitações, o qual 

poderá ser realizado em www.ammlicita.org.br. 

3.7 - A observância das vedações supra é de inteira responsabilidade da licitante que, pelo 

descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis.  

4. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

4.1 - Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa 

poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o Ato Convocatório deste Pregão, 

devendo protocolizar o pedido diretamente pelo site www.ammlicita.org.br, no local específico 

dentro do processo licitatório em análise - cabendo ao PREGOEIRO decidir sobre a petição no 

prazo de 03(três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame, obedecendo-se o horário de expediente da Prefeitura Municipal de Francisco Sá.  
4.1.1 - Caso seja acolhida a impugnação contra o Ato Convocatório, será designada nova data para 

a realização do Certame.  
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4.2 - Decairá do direito de impugnar os termos deste edital, por falhas ou irregularidades, o 

proponente/licitante que não o fizer até o terceiro dia útil que anteceder à data de realização da 

sessão pública do Pregão, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

4.3 - A impugnação feita tempestivamente pelo proponente/licitante não o impedirá de participar 

do Certame. 

5 – DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA E DA EFETIVA PARTICIPAÇÃO 

5.1 - O Pregão Eletrônico SRP será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante 

condições de segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases. 

5.2 - Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados na participação do Pregão Eletrônico 

deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas através do sítio 

da Plataforma de Licitações da AMM Licita (www.ammlicita.org.br). 

5.3 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como, seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Município de Francisco 

Sá, ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação, a responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes do uso indevido do acesso. 

5.4 - O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica 

a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para a realização 

das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

5.5 - A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal do 

credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços e documentos de habilitação, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observando data e horário limite estabelecido.  

5.6 - O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências 

de habilitação previstas neste Edital. 

5.7 - COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE 

ASSINALARÁ “SIM” OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, 

RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES: 

 * Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus documentos 

complementares, cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital e que até a 

presente data inexistem fatos impeditivos para a minha habilitação, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posterior. 

 * Declaro que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) 

anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal/88. 
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 * Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as exigências 

do instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos 

apresentados. 

 * Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 

5º da Constituição Federal/88. 

 * Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 9º, §1º da Lei Federal nº 14.133/21. 

 * Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, estar enquadrado como ME/EPP/Cooperativa, conforme a Lei Complementar nº 

123/2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apto, portanto, a exercer o direito de 

preferência. 

*Declaro também que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não celebrou contratos 

com a Administração pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida 

para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

*Declaração de que atende as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

*Declaração de que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 

data de entrega das propostas. 

*Declaração de que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 

cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

*Declaração de que atende aos requisitos de habilitação e que responderá pela veracidade das 

informações prestadas. 

 5.8 - A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei e neste Edital. 

 6 – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1 – Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, a proposta com a descrição 

do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 

quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

6.1.1. Conforme art. 63, II, da Lei 14.133 de 01 de abril de 2021, a documentação de habilitação 

somente será exigida do licitante vencedor. 
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6.1.2. Portanto, somente após a declaração do vencedor, que será aberto o sistema para que 

encaminhe toda documentação de habilitação no PRAZO DE 02 (DUAS) HORAS.  

6.2 - O envio da proposta, e dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por 

meio de chave de acesso e senha intransferíveis. 

6.3 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

6.4 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.5 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

6.6 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

6.7 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação (caso tenham sido enviados 

anteriormente) do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do 

Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.  

6.8 - Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos no edital e já apresentados, se houver, serão encaminhados pelo licitante melhor 

classificado após o encerramento do envio de lances no prazo definido pelo pregoeiro, de no 

mínimo 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação, podendo ser prorrogado. 

6.9 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital. 

6.9.1 - Nestes casos, a licitante deverá encaminhar a documentação original ou a cópia autenticada 

exigida, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data da solicitação do pregoeiro, via  

sistema. 

6.10 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 

matriz. 
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6.11 - Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados 

da tradução para língua portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado, ou de outro que venha a 

substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

6.12 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

6.13 - Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 

 7 – DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 7.1 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

7.1.1 - Valor unitário e total do lote; 

7.1.2 - Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 

de Referência: indicando, no que for aplicável: modelo, marca, prazo de garantia etc. 

7.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam à Contratada. 

7.3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 

7.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.5 - O prazo de validade da proposta é fixado em 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

7.6 - Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 

7.7 - No caso de alguma inconsistência no descritivo dos itens/lote entre o Edital e o constante na 

plataforma do pregão Eletrônico, deverá ser considerado o descritivo do Edital. 

 8 – DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

8.1. Conforme art. 63, II, da Lei 14.133 de 01 de abril de 2021, a documentação de habilitação 

somente será exigida do licitante vencedor. 
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8.2. Portanto, somente após a declaração do vencedor, que será aberto o sistema para que 

encaminhe toda documentação de habilitação no PRAZO DE 02 (DUAS) HORAS.  

8.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

8.2.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

8.2.3. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

8.2.4. No caso de sociedade empresária ou Sociedade Limitada Unipessoal -SLU: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

8.2.5. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência; 

8.2.6. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

8.2.7. decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País; 

8.2.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

8.3. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

8.3.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso (CNPJ); 

8.3.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, 

nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 

Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.3.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.3.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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8.3.5. prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

8.3.6. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados 

ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

8.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  

8.4.1. Certidão negativa de falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede da pessoa jurídica, 

emitida, no máximo, 90 (noventa) dias antes da data fixada para entrega das propostas. 

8.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

8.5.1. Comprovação de aptidão para fornecimento dos produtos similares de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item 

pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito 

público ou privado, ou regularmente emitido (s) pelo conselho profissional competente, quando 

for o caso. 

8.5.1.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a 

contratos executados com as seguintes características mínimas:  

 Apresentar Atestado de Capacidade Técnico-Operacional, comprovando o 

fornecimento de produtos com características similares ao objeto deste certame 

(fornecimento de ferramentas). O atestado poderá ser expedido por pessoa jurídica 

de direito público ou privado. 

 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, 

cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e 

local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

1) Justificativa: A exigência do atestado tem por objetivo evidenciar e comprovar a aptidão 

do licitante quanto ao histórico e desempenho nas atividades pertinentes e compatíveis em 

características, quantidades e prazos. 

Nota 01 - As certidões que não tenham o prazo de validade expresso no documento, ter-se-ão 

como válidas por 90 (noventa) dias a partir da data de sua emissão. 

9 – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

 9.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 

na data, horário e local indicados neste Edital. 
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9.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.  

9.3 - O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios 

insanáveis ou que não apresentem as especificações técnicas exigidas no Projeto Básico. 

9.4 - Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

9.5 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes. 

9.6 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

9.7 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

9.8 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

9.9 - O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo. 

9.10 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

9.11 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

9.12 - O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 

1,00 (um real). 

9.13. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.  

9.14. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

9.15 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em 

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

9.16 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos para cada item e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 
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9.17 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

9.18 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

9.19 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor. 

9.20 - Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública 

de lances, em prol da consecução do melhor preço.  

9.21 - Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão 

ser desconsiderados pelo Pregoeiro. 

9.22 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado primeiro. 

9.23 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

9.24 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

9.25 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

9.26 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

9.27 - Em relação ao item não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas e 

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 

aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006. 

9.28 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

9.29 - A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 3 

(três) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
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9.30 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

9.31 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta. 

9.32 - A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, 

de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

9.33 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133/21, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços: 

 9.34.1 - Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

9.34.2 - Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

9.34.3 - Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

9.34.4 - Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 

da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão 

ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

9.34.5 - Empresas brasileiras; 

9.34.6 - Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

9.34.7 - Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

 9.35 - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas empatadas. 

9.36 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, 

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 
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que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste 

Edital. 

9.37 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

9.38 – Quando houver apenas um item por lote, o sistema ao final da sessão de disputa 

automaticamente atualizará a proposta do fornecedor pelo melhor lance ofertado. No entanto 

quando se tratar de mais de um item por lote, o Pregoeiro solicitará ao licitante declarado 

vencedor que atualize os preços unitários na plataforma, com identificação do valor unitário 

de cada item que compõe o lote (adequado a sua proposta final), no prazo de até quatro 

horas, podendo ser prorrogado mediante justificativa. 

9.39 - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

10 – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

 10.1 - Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Edital e em seus documentos complementares. 

10.2 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao 

preço máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

10.3 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam a suspeita. 

10.4 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 

aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata; 

10.5 - O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

10.6 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  

10.7 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como: marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados 
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pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

10.8 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

10.8.1 - Se tratando de Lote, a desclassificação de um único item do lote implicará na 

desclassificação da proposta para todo o lote, ou seja, a proposta somente será aceita se atender 

aos requisitos para todos os itens que compõem o lote. 

10.9 - Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data 

e horário para a sua continuidade. 

10.10 - O Pregoeiro deverá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 

que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada 

a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

10.11 - Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

10.12 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes pelo “chat”. 

11 – DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

11.1 - Para julgamento, será adotado o critério de MENOR PREÇO POR LOTE, observados o 

valor MÁXIMO aceitável, os prazos para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros 

mínimos de desempenho e qualidade e demais condições definidas neste Edital. 

11.2 - O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de maior vantajosidade 

imediatamente após a fase de aceitação das propostas ou, quando for o caso, após negociação e 

decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor/ mais vantajoso. 

11.3 - Se a proposta de maior vantajosidade não for aceitável ou se o licitante desatender às 

exigências habilitatórias, o pregoeiro poderá examinar a proposta subsequente, verificando a sua 

aceitabilidade e procederá a verificação das condições habilitatórias do proponente, na ordem de 

classificação, ordenada e sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, 

sendo o respectivo licitante declarado vencedor. 

11.4 - No caso de discordância entre valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes últimos 

e, entre preços unitários e totais, os primeiros. 

11.5 - Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da 

legislação em vigor. 
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11.6 - Serão rejeitadas as propostas que: 

11.6.1 - Sejam incompletas, isto é, não conterem informação (ões) suficiente (s) que permita (m) 

a perfeita identificação do material/serviço licitado; 

11.6.2 - Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o 

presente Edital, ou seja, manifestamente inexequíveis, por decisão do Pregoeiro. 

11.7 - Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de 

menor preço e valor estimado para a aquisição do bem. 

11.7.1 - Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos 

do procedimento e as ocorrências relevantes. 

11.8 - Constatando o atendimento das exigências previstas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor, sendo homologado o procedimento e adjudicado o objeto da licitação pela autoridade 

competente. 

11.9 - Após a habilitação, poderá a licitante ser desqualificada por motivo relacionado com a 

capacidade jurídica, regularidade fiscal, qualificação econômico-financeira, qualificação técnica 

e/ou inidoneidade, em razão de fatos supervenientes ou somente conhecidos após o julgamento. 

12 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA FINANCEIRA (PROPOSTA FINAL) 

 12.1 - A PROPOSTA FINAL do licitante declarado vencedor será atualizada automaticamente 

pelo sistema de pregão eletrônico. 

12.1.1. A proposta somente não será atualizada automaticamente quando houver mais de um item 

dentro do lote, cabendo ao fornecedor a atualização dos valores de sua proposta no prazo máximo 

de 02 (duas) horas, ou, em outro prazo informado pelo Pregoeiro. 

 12.2 -  Deverá, contudo, o licitante vencedor, encaminhar por e-

mail (licitacaofranciscosamg@gmail.com) a indicação do banco, número da conta e agência, 

para fins de pagamento, isso no prazo de 24 (vinte e quatro horas); 

13 - DO RECURSO 

 13.1 – O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal de 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, se for o caso, concederá o 

prazo de no mínimo (30) trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de 

recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisão (ões) pretende recorrer e 

por quais motivos, em campo próprio do sistema. 
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13.2 - A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento 

da sessão pública deste Pregão, implica decadência desse direito, ficando o Pregoeiro autorizado 

a adjudicar o objeto à LICITANTE VENCEDORA. 

13.3 -  Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência 

de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

13.3.1 - Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 

condições de admissibilidade do recurso. 

13.3.2 - A falta de apresentação das razões de recurso, em campo próprio do sistema, também 

importará a decadência do direito de recurso e, via de consequência, a adjudicação do objeto da 

licitação à LICITANTE VENCEDORA. 

13.4 -  A recorrente que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso, 

em campo próprio do sistema, no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais LICITANTES, 

desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que 

começará a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

13.5 - O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

14 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 14.1 - O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular 

decisão dos recursos apresentados. 

14.2 - Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 

15 – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

15.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 

(cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, 

cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

15.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação 

do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 
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15.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada na 

plataforma www.ammlicita.org.br. Na impossibilidade se assinatura digital, também será aceita a 

assinatura física.  

15.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro 

de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a 

descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

15.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

15.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

15.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado. 

16 – DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

16.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

16.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 

observada a classificação na licitação; e  

16.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

16.1.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

fornecedores registrados na ata. 

16.1.4. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 

certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

16.1.5. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar 

o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 

original. 

16.1.6. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando 

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

16.1.6. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; ou 

16.1.7.quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 

hipóteses previstas nos art. 27 e art. 28 do Decreto Municipal nº 4019/23. 
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16.1.8. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao 

do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas 

pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual 

atualização na forma prevista no edital, poderá: 

16.1.9.  convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na 

ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 

adjudicatário; ou 

16.1.10.  adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

 17 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 17.1 - Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste instrumento e 

seus documentos complementares, obriga-se, ainda, a empresa vencedora a: 

17.1.1 - E-MAIL INSTITUCIONAL: É dever empresa vencedora/contratada manter durante o 

período de vigência do Ata, e-mail institucional, oficial, atualizado, vigente e operacional, para 

executar os contatos oficiais com o CONTRATANTE, para realização de contratos, adendos, 

renovações, notificações, ofícios e todos demais atos administrativos. 

17.1.2 - Assinar a Ata no prazo estabelecido: a empresa vencedora será convocada via sistema 

eletrônico e e-mail a assinar a Ata, que obedecerá ao modelo (anexo), no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis contados da convocação emitida pelo Setor, sob pena de decair do direito à contratação. 

17.1.3 - Efetuar a entrega do objeto licitado no prazo de 05 (cinco) dias e local informado, 

juntamente com a emissão da ordem de compra/serviço, mediante agendamento prévio junto 

ao CONTRATANTE, devendo, ainda: 

17.1.3.1 - Carregar e disponibilizar o (s) produto (s) no (s) local (is) indicado (s) também 

constituem obrigações exclusivas da empresa vencedora, a serem cumpridas com força de trabalho 

própria e as suas expensas. 

17.1.3.2 - O recebimento dos materiais/serviços será provisório para posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações do Pregão e da proposta. 

17.1.3.3 - O pedido de prorrogação de prazo para entrega dos objetos/serviços somente será 

conhecido pelo CONTRATANTE, caso o mesmo seja devidamente fundamentado e entregue no 

Setor de Licitações, antes de expirar o prazo contratual inicialmente estabelecido. 

17.1.4 - Garantir os materiais e serviços contra defeitos de fabricação e também, contra vícios, 

defeitos ou incorreções, resultantes da entrega. 
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17.1.4.1 - Fornecer materiais e serviços de primeira qualidade, considerando-se como tais aqueles 

que atendam satisfatoriamente os fins aos quais se destinam, apresentando ótimo rendimento, 

durabilidade e praticidade. 

17.1.5 - Arcar com todos os ônus necessários à completa entrega, considerando-se como tal a 

disponibilização, no local indicado pelo Município de Francisco Sá, conforme quantitativos dos 

produtos adjudicados, tais como transporte, encargos sociais, tributos e outras incidências, se 

ocorrerem. 

17.1.6. Será responsabilidade da Contratada realizar a entrega dos produtos; 

17.1.7 - Substituir, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, os produtos que, no ato da 

entrega, estiverem com suas embalagens violadas e/ou com identificação ilegível em desacordo 

com as condições necessárias estabelecidas neste instrumento. Exceto, quando pela natureza do 

bem, origem do produto e logística de sua entrega, for impossível, substituir no prazo de 05 (dias) 

dias, podendo o CONTRATANTE conceder prazo maior. 

17.1.8 - Substituir, ainda, por outro de qualidade, todo produto com defeito de fabricação. 

17.1.9 - Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto licitado e efetuá-la de 

acordo com as especificações e instruções deste Instrumento e seus documentos complementares, 

sendo que o transporte até o (s) local (is) de entrega correrá exclusivamente por conta do 

fornecedor, bem como pelo que o método de embalagem deverá ser adequado à proteção efetiva 

de toda mercadoria contra choques e intempéries durante o transporte. 

17.1.10 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em 

parte, o objeto deste instrumento, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes 

da entrega do (s) produto (s), num prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, salvo quando o 

defeito for, comprovadamente, provocado por uso indevido, sendo que o tempo extra despendido 

poderá ser computado para aplicação das penalidades previstas neste instrumento. 

17.1.11 - Cumprir rigorosamente com o disposto no Edital e demais documentos complementares. 

17.1.12 - Manter durante a execução desta Ata todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação. 

17.1.13 - Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e 

despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e 

prepostos, obrigando-se outrossim por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais 

movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento do 

presente Instrumento. 

17.1.14 - Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus empregados, diretamente 

ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo. 
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17.1.15 - Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração. 

18 – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

18.1 - O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do Art. 104 da 

Lei n° 14.133/21. 

18.2 - Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante do Art. 115 da Lei n.º 

14.133/21, as especificadas no Edital. 

18.3 - Acompanhar, fiscalizar e avaliar os produtos do objeto desta Ata; 

18.4 - Emitir as ordens de fornecimento à empresa vencedora, de acordo com as necessidades, 

respeitando os prazos para atendimentos; 

18.5 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo licitante 

vencedor; 

18.6 - Efetuar o pagamento na forma ajustada neste Edital e no Instrumento Contratual; 

18.7 - Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras previstas na Ata. 

19 – NA HIPOTESE DE CONVERSÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO EM 

CONTRATATO ADMINISTRATIVO   

19.1.  Das Condições Para Assinatura Do Contrato Administrativo: 

19.1.1- A empresa será convocada via sistema eletrônico e e-mail a assinar o Contrato 

Administrativo, que obedecerá ao modelo (anexo), no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da 

convocação emitida pelo Setor, sob pena de decair do direito à contratação. 

19.2. – Do Prazo Para Vigência Do Contrato 

 19.2.1. – O prazo de vigência do contrato poderá ser de até 12 (doze) meses, respeitado a 

exercício financeiro, contado a partir de sua assinatura, conforme art. 105 e seguintes da lei 

14.133/2021, desde que comprovado o preço vantajoso. 

19.2.1 - Se a empresa contratada deixar de fornecer os produtos dentro das especificações 

estabelecidas, será responsável pela imediata substituição ou regularização do produto rejeitado 

e o tempo despendido poderá ser computado para aplicação das penalidades previstas neste 

instrumento. 

19.3 Do Contrato Administrativo 
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19.3.1 – O Contrato Administrativo celebrado poderá ser rescindido a qualquer momento, nos 

termos dos Art. 137 a 139 da Lei 14.133/21. 

19.4. Da alteração dos preços contratados: 

19.4.1. Os preços contratados e/ou registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos produtos, nas seguintes 

situações:  

19.4.1.1.- em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do 

contrato tal como pactuado, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021.  

19.4.1.2. - Decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 

ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

contratados.  

19.5. Da negociação de preços contratados/registrados: 

19.5.1.. Quando o preço contratado/registrados se tornar superior ao preço praticado no mercado 

por motivo superveniente, o órgão ou entidade contratante convocará o fornecedor para negociar 

a redução do preço registrado.  

19.5.2. Caso o fornecedor que não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, 

será liberado do compromisso assumido referente ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas.  

19.5.3. Havendo a liberação do fornecedor, nos termos da alínea 19.5.2, o contratante deverá 

convocar os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 

aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado.  

19.5.4. Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade contratante deverá proceder ao 

cancelamento do contrato/ata, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 

vantajosa. 

19.5.5. No caso do preço de mercado se tornar superior ao preço registrado e o fornecedor não 

puder cumprir as obrigações contidas no contrato, será facultado ao fornecedor requerer ao 

contratante a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.  

19.5.6. Para fins do disposto na alínea 19.5.5, deverá o fornecedor encaminhar, juntamente com o 

pedido de alteração, documentação comprobatória ou planilha de custos que demonstre que o preço 

registrado se tornou inviável frente às condições inicialmente pactuadas.  
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19.5.7. Caso não demonstrada a existência de fato superveniente que torne insubsistente o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade contratante, ficando o fornecedor 

obrigado a cumprir as obrigações contidas no contrato, sob pena de cancelamento do seu registro, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e em outras legislações aplicáveis.  

19.5.8. Havendo cancelamento do registro do fornecedor, nos termos da alínea 19.5.7, o 

contratante deverá convocar os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 

para verificar se aceitam manter seus preços contratados.  

19.5.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade contratante deverá proceder ao 

cancelamento do contrato administrativo, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 

contratação mais vantajosa.  

§ 5º Na hipótese de comprovação do disposto nas alíneas 19.5.5 e 19.5.6, o órgão ou entidade 

contratante procederá à atualização do preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 

praticados pelo mercado.  

20 – DA FISCALIZAÇÃO 

 20.1 - A entrega do produto e o cumprimento do disposto neste instrumento serão fiscalizados 

pelo CONTRATANTE, por intermédio de servidor a ser designado, que acompanhará a entrega 

do produto/prestação do serviço, de acordo com o determinado, controlando os prazos 

estabelecidos para entrega do mesmo e apresentação de fatura, notificando à empresa vencedora a 

respeito de quaisquer reclamações ou solicitações havidas. 

20.2 - Resguardada a disposição do subitem precedente, a fiscalização representará 

o CONTRATANTE e terá as seguintes atribuições: 

a). Definir o objeto desta licitação, caracterizado por especificações e referências necessárias ao 

perfeito entendimento pelos licitantes; 

b). Receber o produto/serviço, verificando a sua conformidade com as especificações estabelecidas 

e da proposta, principalmente quanto ao modelo ofertado, quantidade, marca (se for o caso), etc.; 

c). Assegurar à empresa vencedora acesso as suas dependências, por ocasião da entrega da 

mercadoria/serviço; 

d). Agir e decidir em nome do CONTRATANTE, inclusive, para rejeitar a (s) mercadoria (s) / 

serviço (s) fornecida (os) em desacordo com as especificações exigidas; 

e). Coletar, se julgar necessário, amostra (s) de todos os itens, para realização de análise; 

f). Comunicar oficialmente à empresa vencedora quanto à rejeição do (s) produto (s); 
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g) Certificar a Nota Fiscal correspondente somente após a verificação da perfeita compatibilidade 

entre o (s) produto (s) entregue (s) / serviço prestado ao que foi solicitado; 

h) Exigir da empresa vencedora o cumprimento rigoroso das obrigações assumidas; 

i). Sustar o pagamento de faturas no caso de inobservância, pela empresa vencedora, de condições 

previstas neste instrumento; 

j). Transmitir ordens e instruções, verbais ou escritas, à empresa vencedora, no tocante ao fiel 

cumprimento do disposto neste instrumento; 

k). Solicitar a aplicação, nos termos deste instrumento, de multa (s) à empresa vencedora; 

l). Instruir o (s) recurso (s) da empresa vencedora no tocante ao pedido de cancelamento de multa 

(s), quando essa discordar do CONTRATANTE; 

m). No exercício de suas atribuições fica assegurado à fiscalização, sem restrições de qualquer 

natureza, o direito de acesso a todos os elementos de informações relacionados com o objeto deste 

instrumento, pelo mesmos julgados necessários. 

21. DO PAGAMENTO 

 21.1 - O pagamento pela efetiva entrega/prestação do serviço objeto deste instrumento será 

efetuado até o 30º (trigésimo) dia, à CONTRATADA, através da Tesouraria, mediante 

apresentação da Nota Fiscal correspondente, com a aceitação e atesto do responsável pelo 

recebimento do mesmo. 

21.1.1 - A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA diretamente ao 

responsável pela fiscalização que somente atestará a entrega do produto e liberará a Nota Fiscal 

para pagamento quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas. 

21.1.2 - A contagem para o 30º (trigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após a aceitação 

dos serviços prestados pela fiscalização do Município de Francisco Sá (recebimento definitivo) e 

cumprimento pela empresa de todas as condições pactuadas. 

21.1.3 - Para execução do pagamento, CONTRATADA deverá fazer constar na Nota Fiscal 

correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do Município de Francisco 

Sá, informando o número de sua conta corrente e agência Bancária, bem como o número da Ordem 

de Compra/Serviço. 

21.1.4 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, 

aquela será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que o mesmo 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando quaisquer ônus 

ao Município de Francisco Sá. 
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21.2 - A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os valores 

para cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade 

da CONTRATADA. 

21.3 – O Município de Francisco Sá poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou suas 

parcelas de qualquer fatura apresentada pela CONTRATADA caso verificadas uma ou mais das 

hipóteses abaixo e enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento 

complementar ou acréscimo, conforme enunciado: 

a) A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador 

do Município de Francisco Sá. 

b). Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até que 

a CONTRATADA atenda à cláusula infringida. 

c) A CONTRATADA retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os mesmos por 

prazo que venha a prejudicar as atividades do Município de Francisco Sá. 

d) Débito da CONTRATADA para com o Município de Francisco Sá quer proveniente da 

execução deste instrumento, quer de obrigações de outros contratos. 

e). Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais cláusulas 

e obrigações estabelecidas neste instrumento. 

NOTA 1: O encaminhamento da nota fiscal para pagamento poderá ser feito através do envio 

dos documentos para o e-mail: comprasfranciscosa@gmail.com; 

 22 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

22.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) Der causa à inexecução parcial da Ata; 

b) Der causa à inexecução parcial da Ata que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total da Ata; 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução da Ata; 

f) Praticar ato fraudulento na execução da Ata; 



PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO SÁ/MG 

CNPJ: 22.681.423/0001-57 

Av. Getúlio Vargas, 1014 – Centro, CEP: 39580-000 
 
 

 
______________________________________________________________________  

E-mail:  licitacaofranciscosamg@gmail.com 
Site: http://franciscosa.mg.gov.br/editais-e-licitacoes/ 

 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

22.2.Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial da Ata, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima desta Ata, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima desta Ata, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

(1) Moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

(2) Moratória de 10%% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total da Ata, 

até o máximo de 30% (trinta. Por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 

suplementação ou reposição da garantia.  

(a) O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a rescisão da Ata por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 

da Lei n. 14.133, de 2021.  

(3) Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Ata, no caso de inexecução total 

do objeto; 

22.3. A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

22.4. Todas as sanções previstas nesta Ata poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

22.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

22.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
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descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

22.5. - As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, podendo 

outras ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com a Lei nº 14.133/21, 

em especial aos artigos 155 a 163. 

22.6. - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

22.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

22.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

22.9.Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

22.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Ata ou 

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

22.11.As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
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22.12. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesma Ata ou de outras 

Ata/contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.  

23 - EXTENSÃO DAS PENALIDADES 

23.1. - As sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para 

licitar e contratar com o CONTRATANTE poderá ser também, aplicada, sem prejuízo das 

sanções penais e civis, aqueles que: 

23.1.1. - Retardarem a execução do pregão; 

23.1.2. – Demonstrar em não possuir idoneidade para contratar com a Administração e; 

23.1.3.- Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 

24- REAJUSTE  

24.1.Conforme as normas financeiras vigentes, não haverá reajustamento de preços, no prazo inferior 

a 01 (um) ano.  

24.2.O preço estipulado na cláusula anterior será reajustado a cada período de um ano, contado a 

partir da data de sua vigência, pelo INPC ou por outro índice oficial que venha a substituí-lo ou, na 

ausência de substituto, pela média simples dos principais índices econômicos que apuram a inflação 

anual acumulada. 

 

 25 – DA AMPLIAÇÃO E /OU REDUÇÃO 

25.1 – Em caso da conversão da Ata de Registro de Preço em Contrato Administrativo, nos termos 

do art. 125 da Lei nº 14.133/21, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato; 

 26 - DISPOSIÇÕES GERAIS 

26.1 – Homologada a licitação o adjudicatário receberá autorização de fornecimento ou 

instrumento equivalente. 

26.2 – Caso o adjudicatário não preste o serviço ou forneça o (s) bem (s), objeto do certame, de 

acordo com a sua proposta, serão convocados os licitantes remanescentes, observada à ordem de 

classificação, para execução do serviço. 
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26.3 - É facultado ao PREGOEIRO ou a AUTORIDADE COMPETENTE, em qualquer fase 

do julgamento promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 

processo e a aferição do ofertado, bem como solicitar a órgãos competentes a elaboração de 

pareceres técnicos destinados a fundamentar as decisões. 

26.4 – Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para fornecimento dos produtos, decorrentes 

desta licitação, somente será analisada se apresentada antes do decurso do prazo para tal e 

devidamente fundamentada. 

26.5 – Uma vez convocado, a recusa injustificada do adjudicatário em prestar os serviços/fornecer 

produto, dentro do prazo estabelecido neste edital, caracteriza o descumprimento total da 

obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas 

26.6 – Na hipótese acima referida será convocado novo adjudicatário, observada a ordem de 

classificação nesta licitação. 

26.7 – Constituem motivos para rescisão da Ata ou instrumento equivalente, todos aqueles listados 

pela Lei 14.133/21, nos artigos 137 a 139. 

26.9 – Será dada vista aos proponentes interessados tanto nas propostas comerciais como dos 

documentos de habilitação apresentados na sessão. 

26.10 - A contratação dos itens requisitados para cada evento deverá ser precedida da requisição 

específica não ficando necessariamente obrigado o CONTRATANTE a contratar todos os itens 

constantes na Ata, devendo o mesmo ser fornecido de forma fracionada ao mesmo. 

26.11 - É vedado à contratada subcontratar total ou parcialmente o fornecimento sem autorização 

expressa da Administração. 

26.12 - A presente Licitação somente poderá ser revogada por razões de interesse público, 

decorrente de fato superveniente devidamente comprovado; ou anulada, em todo ou em parte, por 

ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 

comprovado. 

26.13 - O PREGOEIRO, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente 

formais observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e 

não comprometam a lisura da licitação, sendo possível a promoção de diligência destinada a 

esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

26.14 – É vedado ao fornecedor retirar sua proposta ou parte dela após aberta a sessão do pregão. 

26.15 - Informações complementares que visam obter maiores esclarecimentos sobre a presente 

Licitação serão prestadas pelo PREGOEIRO de forma exclusiva pela plataforma de licitações 

AMM Licita (www.ammlicita.org.br). 



PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO SÁ/MG 

CNPJ: 22.681.423/0001-57 

Av. Getúlio Vargas, 1014 – Centro, CEP: 39580-000 
 
 

 
______________________________________________________________________  

E-mail:  licitacaofranciscosamg@gmail.com 
Site: http://franciscosa.mg.gov.br/editais-e-licitacoes/ 

 

26.16 - Integram o Presente Edital, como documentos complementares, na plataforma AMM 

Licita: 

I) Estudo Técnico Preliminar- ANEXO I 

II) Análise de Riscos – ANEXO II 

III) Termo de Referência- ANEXO III 

IV) Ata de Registro de Preço-ANEXO IV 

V)  Minuta do Contrato- ANEXO V 

26.17- Interessados poderão adquirir cópia do Edital somente via download do arquivo através do 

Portal Eletrônico http://www.ammlicita.org.br ou http://franciscosa.mg.gov.br/editais-e-

licitacoes/. 

26.18 - O licitante deverá examinar detidamente as disposições contidas neste Edital e seus 

documentos complementares, pois o simples registro de proposta financeira junto ao sistema 

eletrônico de licitação utilizado, submete-a à aceitação incondicional de seus termos, independente 

de transcrição, bem como representa o conhecimento do objeto em licitação e a observância dos 

preceitos legais e regulamentares que a regem, não sendo aceita alegação de desconhecimento de 

qualquer pormenor. 

26.19 - No caso de eventual divergência entre o Edital de Licitação e seus documentos 

complementares, prevalecerão as disposições do primeiro. 

26.20 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus documentos complementares, 

excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em 

dias de expediente na Administração. 

26.21 - Cada licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação, sendo-lhe exigível, ainda, em qualquer 

época ou oportunidade, a apresentação de outros documentos ou informações complementares que 

se fizerem necessários, a fim de completar a instrução do processo, conforme faculta o Art. 59, § 

2º c/c art. 64 da Lei Federal nº 14.133/21. 

26.22 - É proibido a qualquer licitante tentar impedir o curso normal do processo licitatório 

mediante a utilização de recursos ou de meios meramente protelatórios, sujeitando-se o autor às 

sanções legais e administrativas previstas na Lei Federal nº 14.133/21 e no Código Penal 

Brasileiro. 

26.23 - O CONTRATANTE reserva a si o direito de revogar a presente licitação por razões de 

interesse público ou anulá-la, no todo ou em parte por vício ou ilegalidade, bem como prorrogar o 

prazo para recebimento das propostas e/ou sessão de lances, desqualificar qualquer licitante ou 

http://www.licitardigital.com.br/


PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO SÁ/MG 

CNPJ: 22.681.423/0001-57 

Av. Getúlio Vargas, 1014 – Centro, CEP: 39580-000 
 
 

 
______________________________________________________________________  

E-mail:  licitacaofranciscosamg@gmail.com 
Site: http://franciscosa.mg.gov.br/editais-e-licitacoes/ 

 

desclassificar qualquer proposta, caso tome conhecimento de fato que afete a capacidade 

financeira, técnica ou comercial da licitante, sem que isto gere direito à indenização ou 

ressarcimento de qualquer natureza. 

26.24 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

26.25 – O Instrumento Convocatório é parte integrante da Ata de Registro de Preço. 

26.26. Informações sobre o andamento da licitação poderão ser obtidas junto à Comissão de 

Licitações, nos dias úteis, das 8h às 11h e das 13h às 17h ou pelo telefone 38) 99944-5666 e e-

mail: licitacaofranciscosamg@gmail.com. Ainda, poderão ser acompanhadas as fases através do 

Portal Eletrônico http://www.ammlicita.org.br 

  

 

Francisco Sá - MG, 30 de agosto de 2024. 

 

 

 

Município de Francisco Sá/MG 

Mario Osvaldo Rodrigues Casasanta 

Prefeito Municipal 

  

http://www.licitardigital.com.br/
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ANEXO I - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR  

 

INTRODUÇÃO 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e 

apresenta os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade 

abaixo especificada. 

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a 

melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que 

regem a Administração Pública. 

 

1 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

(Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a 

perspectiva do interesse público. (inciso I do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021) 

 

Fundamentação:  

Trata-se da necessidade de aquisição das ferramentas, para atender diversas 

secretarias do município de Francisco Sá.  

 A aquisição de ferramentas é uma necessidade vital para o funcionamento 

eficiente das diversas secretarias que compõem o município de Francisco Sá.  

Estes materiais desempenham um papel fundamental na garantia da 

operacionalidade de uma série de serviços essenciais, desde a manutenção de 

infraestruturas básicas até o suporte técnico em áreas críticas como saúde, transporte, 

educação, cultura, agricultura, entre outras. 

Através da aquisição adequada desses materiais, assegura-se a continuidade das 

operações municipais, promovendo a segurança e o bem-estar da comunidade local. Na 

Secretaria de Obras, são necessários para a manutenção de infraestruturas públicas, 

manutenção, reforma e construção de espaços públicos, como praças, bem como para 

garantir a funcionalidade contínua das unidades das secretarias municipais em termos 

elétricos.  
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Assim, a aquisição destes materiais não apenas atende às demandas operacionais 

das diversas secretarias municipais, mas também resguarda o interesse público ao garantir 

a prestação eficiente e contínua de serviços essenciais à comunidade de Francisco Sá. 

Além disso, a utilização desses materiais é indispensável para assegurar a 

integridade em todas as unidades das secretarias municipais. Desde a manutenção 

preventiva até a correção de eventuais falhas, as ferramentas garantem o funcionamento 

adequado das estruturas públicas, proporcionando um ambiente seguro e eficiente para a 

realização das atividades administrativas e de prestação de serviços à população. 

 

2 – PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

Essa contratação está prevista no Plano anual de Contratações. 

 

3 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução. 

(inciso III do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021). 

 

3.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 

prazos e local constantes no edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, 

na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e 

prazo de garantia. 

3.2. Os materiais serão recebidos e conferidos meticulosamente, em conformidade 

com a ordem de fornecimento expedida, para garantir sua aderência às normas vigentes e 

aos padrões de qualidade estabelecidos.  

3.3. É imperativo que os materiais, objeto desta aquisição, sejam entregues dentro do 

prazo estipulado de 5 (cinco) dias uteis, contados a partir do recebimento da ordem de 

fornecimento pelo fornecedor. 

3.4. A entrega dos materiais deverá ser realizada no endereço especificado na ordem 

de fornecimento. É de suma importância que o fornecedor atente-se às informações 

precisas sobre o local de entrega, a fim de evitar qualquer atraso ou inconveniente na 

recepção dos materiais pelas autoridades municipais. 
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3.5. Uma vez não efetuada a entrega no prazo de 5 (cinco) dias uteis, será realizada a 

notificação oficial ao fornecedor, informando sobre a não entrega dos materiais. Este 

processo de notificação é essencial para garantir a transparência e a responsabilidade na 

gestão dos recursos públicos, bem como para assegurar que os materiais estejam 

prontamente disponíveis para utilização. 

 

4 – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

 

Fundamentação: Estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das 

memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, considerando a 

interdependência com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala 

(inciso IV do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21). 

 

Para a compra dos referidas ferramentas foram utilizados as séries históricas de 

aquisições de exercícios anteriores como parâmetro para calcular o quantitativo a ser 

necessário nessa aquisição. 

 Também levou-se em consideração o levantamento do número total os públicos, 

que englobam desde praças até instituições vitais como escolas, hospital, UBS (Unidades 

Básicas de Saúde) e UPA (Unidade de Pronto Atendimento). Este levantamento 

proporcionou uma compreensão abrangente das necessidades elétricas de cada instalação, 

permitindo um planejamento estratégico mais preciso para a aquisição dos materiais 

necessários.  

 

5 – LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas 

possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar. 

(inciso V do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021). 

 

A aquisição das ferramentas por meio de contrato de terceirização pode resultar em 

custos mais elevados, uma vez que estes contratos geralmente incluem não apenas os 
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materiais em si, mas também a mão de obra, deslocamento e impostos embutidos nas 

notas fiscais. Esse pacote integrado tende a encarecer o produto final. 

Em contrapartida, a Prefeitura possui um corpo técnico de profissionais 

qualificados, que já fazem parte do quadro efetivo ou são contratados regularmente. Estes 

profissionais têm a capacidade e expertise necessárias para realizar a mão de obra 

requerida em reparos e manutenções elétricas em todo o município. 

Portanto, torna-se mais vantajoso para a Prefeitura adquirir os materiais elétricos 

separadamente para uso pelos seus próprios eletricistas. Isso não apenas reduzirá os custos 

associados aos contratos de terceirização, mas também permitirá um controle mais direto 

sobre a qualidade dos materiais utilizados e o trabalho realizado. Essa abordagem não só 

economiza recursos financeiros, mas também otimiza os processos internos e promove 

uma gestão mais eficiente dos recursos públicos.    

 

6 – ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO 

Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários 

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão 

constar de anexo classificado, se a administração optar por preservar o seu sigilo até a 

conclusão da licitação (inciso VI do § 1° da Lei 14.133/21). 

 

 Foi conduzido um estudo minucioso utilizando diversas fontes de referência, 

incluindo planilhas como o SINAPE (Sistema Nacional de Pesquisa de Custo e Índice da 

Construção Civil), ORSE (Orçamento de Obras de Sergipe) e PNCP (Portal Nacional de 

Contratações Públicas). Essas ferramentas proporcionaram uma análise abrangente dos 

custos envolvidos em projetos similares e ofereceram insights valiosos para embasar a 

tomada de decisão. 

Além disso, foram obtidos orçamentos de empresas locais do município, as quais 

já têm experiência direta em outras licitações na região. Esses orçamentos foram 

fundamentais para estabelecer uma base de preços mais precisa e representativa das 

condições de mercado específicas da nossa localidade. 

Ao combinar essas fontes de informação, foi possível obter uma avaliação 

completa e detalhada dos custos envolvidos na aquisição de materiais elétricos, 
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permitindo assim uma tomada de decisão mais fundamentada e alinhada com as 

necessidades e características do município de Francisco Sá.  

 

7 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

Fundamentação: Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências 

relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso. (inciso VII do § 1° 

do art. 18 da Lei 14.133/21). 

 

O presente edital tem por objeto a aquisição de materiais elétricos para serem 

concedidas a diversas Secretarias Municipais do município de Francisco Sá/MG, em 

atendimento a solicitação da Secretaria Municipal de Obras de Francisco Sá/MG. 

A solução proposta compreende, a aquisição de materiais elétricos com os 

requisitos técnicos de segurança e qualidade. Além disso, a aquisição visa garantir maior 

eficiência, controle de qualidade e economia de recursos para a administração pública. 

No intuito de garantir a eficácia operacional, a empresa adjudicatária será 

responsável garantir a qualidade dos produtos, o cumprimento dos prazos de entrega 

estabelecidos. Isso inclui a realização de inspeções de qualidade, o gerenciamento 

adequado do estoque. 

Com base no estudo realizado e nos dados levantados, conclui-se que a aquisição 

dos materiais elétricos diretamente pela Prefeitura Municipal é a opção mais vantajosa. 

Isso se deve ao fato de que, ao adquirir os materiais separadamente da mão de obra, pois 

a Prefeitura Municipal já dispõe de profissionais habilitados na área com ferramentas e 

meio de locomoção, para atender toda a demanda em horário comercial. 

 

8 – JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO 

Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da solução. (inciso VIII do § 

1° do art. 18 da Lei 14.133/21). 

 

Na presente contratação, haverá o agrupamento dos itens, conforme a 

especificação do objeto a ser licitado, por tratar-se da aquisição de mesma natureza, 
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juntamente com o fornecimento de materiais elétricos, garantindo a qualidade e 

responsabilidade contratual. 

A aquisição constituirá em lotes tendo em vista que isso permite que a 

administração pública mantenha uma linha consistente de produtos, garantindo a 

compatibilidade e a interoperabilidade entre os componentes elétricos em relação ao 

materiais utilizados e especificações técnicas similares ou complementares, garantindo a 

harmonia e a eficiência dos sistemas elétricos empregados, onde o licitante ofertará lance 

para o preço global do lote.  

 

LOTE 01 

 

COMPACTADOR DE SOLO A PERCUSSAO (SOQUETE), A GASOLINA 4 

TEMPOS, PESO 55 A 65 KG, FORCA DE IMPACTO 1.000 A 1.500 KGF, 

FREQ. 600 A 700 GOLPES P/ MINUTO, VELOCIDADE TRABALHO DE 10 

A 15 M/MIN, POT. DE 2,00 A 3,00 HP 

LOTE 02 COMPACTADOR DE SOLO TIPO PLACA VIBRATORIA REVERSIVEL, A 

GASOLINA 4 TEMPOS, PESO 125 A 150 KG, FORCA CENTRIF. 2500 A 

2800 KGF, LARG. TRABALHO 400 A 450 MM, FREQ. VIBRACAO 4300 A 

4500 RPM, VELOC. TRABALHO 15 A 20 M/MIN, POT. 5,5 A 6,0 HP                                                                                                                                                                           

 

 

LOTE 03 MARTELO DEMOLIDOR ELETRICO, COM POTENCIA DE 2.000 W, 

FREQUENCIA DE 1.000 IMPACTOS POR MINUTO, FORÇA DE IMPACTO 

ENTRE 60 E 65 J, PESO DE 30 KG 

 

 

LOTE 04 MISTURADOR MANUAL DE TINTAS PARA FURADEIRA, HASTE 

METALICA *60* CM, COM HELICE (MEXEDOR DE TINTA) 
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LOTE 05 FURADEIRA E PARAFUSADEIRA ELETRICA BOSCH OU SIMILAR 

PROFISSIONAL 

LOTE 06  

LIXADEIRA ELETRICA ANGULAR, PARA DISCO DE 7 " (180 MM), 

POTENCIA DE 2.200 W, *5.000* RPM, 220 V 

 

LOTE 07 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL 400 L, CAPACIDADE DE 

MISTURA  280 L, MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380 V POTENCIA 

2 CV, SEM CARREGADOR 

 

LOTE 08 MÁQUINA CORTADORA DE PISO (SERRA CLIPPER), À GASOLINA, 

13HP, ÚMIDO OU À SECO, OU EQUIVALENTE 

 

LOTE 09 FURADEIRA / TIPO: IMPACTO / POTÊNCIA: 750 W / TAMANHO 

MANDRIL: 1/2 POL / TENSÃO ALIMENTAÇÃO: 220 V / 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: REVERSÍVEL, COM VELOCIDADE 

VARIÁVEL / VELOCIDADE: 2.800 RPM / CAPACIDADE PERFURAÇÃO 

CONCRETO: 16 MM / CAPACIDADE PERFURAÇÃO AÇO: 12 MM / 

CAPACIDADE PERFURAÇÃO MADEIRA: 25 MM / PESO: 2 KG / 

ACESSÓRIOS: EMPUNHADEIRA, CHAVE DE MANDRIL E MANUAL. 

LOTE 10 ROÇADEIRA STIHL FS 290, APROXIMADAMENTE, CILINDRADA CM³ 

38.9, POTÊNCIA KW 2, POTÊNCIA HP 2.7, PESO 7.9KGDIMENSÕES: 750 

X 400 X 700. PESO: 40,00 KG. 

ROÇADEIRA STIHL FS 161 
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LOTE 11 

 

MOTOSSERRA STIHL MS 170, APROXIMADAMENTE, CILINDRADA 

CM³ 30.1, POTÊNCIA KW 1.3, POTÊNCIA HP 1.7, PESO 4KG 

MOTOSSERRA STIHL MS 382 , APROXIMADAMENTE, CILINDRADA 

CM³ 72.2, POTÊNCIA KW 3.9, POTÊNCIA HP 5.2, PESO 6.2KG 

 

 

Justificativa:  

Motoserras são projetadas para cortar madeira rapidamente e com precisão. Isso as torna 

indispensáveis para atividades como desmatamento, poda de árvores, e preparação de 

madeira para construção.  

LOTE 12 FIO NYLON 512 METROS DE FIO DE NYLON 

LOTE 13 SOPRADOR DE FOLHA 

LOTE 14 SERRA MÁRMORE 

 

LOTE 15 ESMERILHADEIRA ANGULAR ELETRICA, DIAMETRO DO DISCO 7 '' 

(180 MM), ROTACAO 8500  RPM, POTENCIA 2400 W 

LOTE 16 SERRA CIRCULAR ELETRICA PORTATIL 

 

 

LOTE 17 

LIXA MÉDIA P/ MADEIRA 

LIXA P/ FERRO 100 

LIXA P/ MADEIRA Nº 100 

LIXA EM FOLHA P/ PAREDE Nº 150 

LIXA EM FOLHA PARA PAREDE OU MADEIRA, NUMERO 120, COR 

VERMELHA 
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LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 

 

Justificativa: 

Lixas são ferramentas utilizadas para lixar superfícies para alisamento ou preparação. 

Esses conjuntos podem variar em tamanho, tipo e qualidade, dependendo das 

necessidades específicas do usuário 

 

LOTE 18 

 

DISCO DE CORTE 7", PARA FERRO 

DISCO DE DESBASTE 7", PARA FERRO 

DISCO DE CORTE DIAMANTADO SEGMENTADO DIAMETRO DE 180 

MM PARA ESMERILHADEIRA 7 " 

 

Justificativa: 

Discos de corte refere-se a um conjunto de discos utilizados em ferramentas elétricas ou 

máquinas para cortar materiais como metal, concreto, madeira, entre outros. Estes discos 

são projetados com materiais específicos e têm diferentes tamanhos e características 

dependendo do tipo de corte necessário e da máquina onde serão utilizados. 

 

LOTE 19 ENXADÃO LARGO 2.5 COM CABO DE MADEIRA 130CM 

LOTE 20 CAVADEIRA DE ABRIR COM CABO COMPRIMENTO X LARGURA: 

129.1CM X 12.1CM - MATERIAL DO CABO MADEIRA 

LOTE 21 CAVADEIRA LISA - CABO MACIÇO 1.50 ALTURA 7/8 

 

LOTE 22 

 

PÁ QUADRADA COM CABO DE MADEIRA 71CM 

PÁ REDONDA Nº2 - COM CABO EM MADEIRA 

 

Justificativa: 
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Pá ajuntadeira, também conhecida como pá de caçamba ou pá de carga, é uma ferramenta 

essencial em várias tarefas de construção e jardinagem  

 

 

 

Lote 23 

MARRETA 1 KG COM CABO 

MARRETA DE 1/2 KG COM CABO 

MARTELO DE BORRACHA COM CABO 

MARTELO ROMPEDOR - C/ MALETA 900W 127V 

MARTELO COM UNHA 

MARRETA OITAVADA 5KG COM CABO DE MADEIRA 

MARRETA OITAVADA 2 KG COM CABO DE MADEIRA MACIÇA 25 CM 

 

Justificativa: 

Conjunto de marretas, que são ferramentas manuais utilizadas para aplicar impacto em 

trabalhos de construção, demolição, ou outras tarefas que exigem força de impacto 

controlada. As marretas são compostas por uma cabeça metálica, geralmente de aço, presa 

a um cabo de madeira, fibra de vidro ou metal. 

 

LOTE 24 PICARETA CHIBANCA 

LOTE 25 ALAVANCA REDONDA 6KG 1" X 1,5M 

LOTE 26 PONTEIRO DE AÇO 

LOTE 27 TALHADEIRA CHATA 10" 

TALHADEIRA COM PUNHO DE PROTEÇÃO 22 X225MM REF.207206BR 

BELZER 

 

Justificativa: A talhadeira de punho é uma ferramenta manual utilizada para cortar, 

escavar ou esculpir materiais duros como pedra, concreto e alvenaria. É especialmente 

útil em trabalhos de construção e reforma onde a precisão e o controle são essenciais  

 

LOTE 28 

 

CADEADO E-30MM 

CADEADO E-40MM 

CADEADO E-50MM 
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Justificativa: 

Conjunto de cadeados vendidos juntos como um pacote. Os cadeados são dispositivos de 

segurança usados para proteger itens pessoais, portas, portões, e outros locais que 

necessitem de segurança. 

LOTE 29 CORDA 10MM - ROLO COM 100M 

LOTE 30 DESEMPENADEIRA DE PLASTICO FRISADA - DIMENSÕES: 18CM X 

30CM 

LOTE 31 ESCADA DE OITO DEGRAUS – ESCADA EM ALUMÍNIO COM 8 

DEGRAUS SUPORTA: ATÉ 120KG DEGRAUS: 08 ABERTA: 222CM 

FECHADA: 241CM PATAMAR: 180CM 

LOTE 32 KIT BITS PONTEIRAS FENDA PHILIPS - 10 PEÇAS 

LOTE 33 CAIXA BITS PARA PARAFUSADEIRA - 41 PEÇAS 

 

LOTE 34 

 

BROCA DE VIDEA10MM 

BROCA DE VIDEA 8MM 

BROCA DE VIDEA 6MM 

BROCA DE AÇO RÁPIDA 05,00 

BROCA DE AÇO RÁPIDA 10,00 

 

Justificativa: 

Brocas usadas para furar diferentes tipos de materiais, como madeira, metal, concreto, 

entre outros. As brocas são ferramentas rotativas cortantes que são fixadas em furadeiras 

ou outros equipamentos de perfuração para criar furos precisos em superfícies duras ou 

resistentes. 

 

LOTE 35 CABO EXTENSOR 4M 

 

LOTE 36 

 

ESPATULA AÇO 4'' - CABO DE PLÁSTICO 

ESPATULA AÇO 3'' - CABO DE PLÁSTICO 
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Justificativa: A espátula é uma ferramenta manual versátil utilizada em diversos 

contextos, desde cozinha até construção e artesanato. Dependendo do uso específico, as 

espátulas podem variar em forma, tamanho e material  

 

 

LOTE 37 

 

PINCEL 2" 

PINCEL 2,5" 

PINCEL 4" 

 

Justificativa: 

Pincéis vendidos juntos como um pacote. Esses pincéis são ferramentas essenciais 

utilizadas para aplicar tintas em superfícies variadas, como paredes, telas, móveis, entre 

outros. Eles vêm em diferentes tipos, tamanhos e materiais, cada um adequado para 

diferentes técnicas e tipos de pintura. 

 

 

LOTE 38 

LONA EM PLÁSTICO PRETO REFORÇADO - LARGURA 4M - 

COMPRIMENTO 100M - ESPESSURA 50MICRAS - MATERIAL: 

POLIETILENO DE BAIXA DENSIDADE (PEBD) LOTE 62 

LOTE 39 SOLVENTE PARA TINTA 900ML 

LOTE 40 TRINCHAS DE 2 1/2" 

LOTE 41 FOLHA MADERIT 5MM - TAMANHO 2,20X1,10M 

LOTE 42 

 

ROLO DE LA DE CARNEIRO 23 CM (SEM CABO) 

ROLO ANTIGOTA 2321/SR CJ CAB SR DA ATLAS OU SIMILAR 

ROLO LÃ ANTIGOTA 321/19 ATLAS OU SIMILAR 9CM 

 

Justificativa: 

Rolos vendidos juntos como um pacote. Os rolos de pintura são ferramentas essenciais 

usadas para aplicar tinta em superfícies como paredes, tetos, móveis e outras estruturas. 

Eles consistem em um cilindro de espuma ou tecido absorvente (chamado de capa do 

rolo) montado em um suporte giratório (o cabo do rolo) que permite uma aplicação 

uniforme da tinta. 
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LOTE 43 

 

ALICATE CLIMPADOR ( CRIPADOR ) 

ALICATE DE PRESSÃO 11" 

ALICATE VOLT-AMPERIMETRO 

ALICATE TORQUES 

ALICATE UNIVERSAL "8" DE CROMO VANADIO COM CABO 85,3200 

 

Justificativa: 

Os alicates são ferramentas manuais utilizadas para agarrar, cortar, torcer, dobrar, ou 

manipular objetos diversos. Eles são essenciais em uma variedade de atividades, desde 

trabalhos de eletricidade e eletrônica até reparos automotivos, trabalhos em metais, e uso 

doméstico. 

 

 

LOTE 44 

 

CHAVE DE FENDA 1/8" X 5" 

CHAVE DE FENDA CHATA 30 CM 

CHAVE INGLESA 15" REF. 012418012 CARBOGRAFITE 

 

Justificativa: 

Essas ferramentas são essenciais para apertar e soltar parafusos com fenda, sendo úteis 

em uma variedade de tarefas domésticas, industriais e de manutenção. 

 

LOTE 45 ARCO DE SERRA 

LOTE 46 LAMINA DE SERRA 1/2X12" 

LOTE 47  

 KIT CHAVE DE VÁLVULA COM 24MM FABRICADA EM AÇO. PARA 

MANUTENÇÃO DE VÁLVULA DE 1.1/2 E 1.1/4. COM CHAVE E 3 

ADAPTADORES.  
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LOTE 48  

 CHAVE GRIFO PARA TORNEIRAS DE LAVATÓRIOS. INDICADA PARA 

APERTAR E DESAPERTAR PORCAS EM LUGARES DE DIFÍCIL ACESSO. 

COM MORDENTES EM LIGA DE AÇO FORJADO. DE 11 POL.  

 

LOTE 49 JOGO CHAVE, MATERIAL AÇO CROMO  

VANÁDIO, TIPO PHILIPS/ FENDA, QUANTIDADE PEÇAS18, 

APLICAÇÃO MANUTENÇÃO EQUIPAMENTO MECÂNICO/ 

ELETRÔNICO, COMPONENTES CHAVEFENDA 6X38MM, CHAVE 

FENDA 5 X 75MM, CHAVE F E, MATERIAL CABO EMBORRACHADO, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS PONTA MAGNETIZADA 

LOTE 50 JOGO CHAVE, MATERIAL AÇO CROMO  

VANÁDIO, TIPO SOQUETE 1/2" ESTRIADO, QUANTIDADEPEÇAS 22, 

APLICAÇÃO CONSERTOS EM GERAL, COMPONENTES 3/8, 7/16, 1/2, 

9/16, 5/8, 11/16, 3/4, 13/16, 7/8 ,, ACESSÓRIOS MALETA, CABO T, 

EXTENSÃO 5POL, 10 POL,CATRACA 

LOTE 51 KIT ACESSORIOS PARA COMPRESSOR DE AR, 5 PECAS (PISTOLAS 

PINTURA, LIMPEZA E  PULVERIZACAO, CALIBRADOR E 

MANGUEIRA 

LOTE 52 CAPA DE CHUVA PARA ADULTO AMARELA, CONFECCIONADA EM 

TECIDO SINTÉTICO REVESTIDO DE PVC, COM MANGAS E CAPUZ 

CONJUGADO, FECHAMENTO FRONTAL COM BOTÕES DE PRESSÃO E 

COSTURAS ATRAVÉS DE SOLDA ELETRÔNICA. 

 

LOTE 53 

 

COLA BRANCA 1KG EXTRA 

COLA DE SILICONE, 300G 

COLA INST. TIPO SUPERCIANO 

 

Justificativa: A cola é uma ferramenta essencial em uma variedade de contextos e 

aplicações devido à sua capacidade de unir materiais de forma eficaz.  

LOTE 54 COLHER DE PEDREIRO 8 
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LOTE 55 

DISCO DE SERRA CIRCULAR 

DISCO DIAMANTADO 4° 

DISCO FLAP 115MM X 22,23MM X GRÃO 40 

DISCO DE CORTE DIAMANTADO SEGMENTADO DIAMETRO DE 180 

MM PARA  ESMERILHADEIRA 7 " 

 

DISCO DE CORTE MADEIRA DE 7" 

 

 

Justificativa: Os discos de corte são ferramentas essenciais em diversas indústrias e 

aplicações, projetados para cortar materiais com eficiência e precisão.  

LOTE 56 FITA ZEBRADA 200M 

LOTE 57 FOICE COM CABO 

LOTE 58 LONA PRETA, 100 MICRAS 

LOTE 59 NÍVEL ALUMÍNIO 14 

LOTE 60 PICARETA ESTREITA TAMANHO 5 COM CABO MADEIRA 

LOTE 61 PINCEL 1 1/2 

LOTE 62 SERROTE, MATERIAL LÂMINA AÇO ALTO CARBONO, TRATAMENTO 

SUPERFICIAL TEMPERADO E LIXADO, TIPO TRAVADO, 

QUANTIDADE DENTES 7 POR POLEGADA UN, MATERIAL CABO 

MADEIRA, TAMANHO 32 POL 

 

LOTE 63 

 

TRENA 5 METROS 

TRENA 50 METROS 

 

Justificativa: Trena permite realizar medições precisas e rápidas, o que é crucial em 

construção, carpintaria, design de interiores, e outros campos onde a exatidão é 

necessária. 
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LOTE 64 

VASSOURA JARDINAGEM, TIPO FIXA, ALTURA 44,50 CM, MATERIAL 

CERDAS PALHA, TIPO LÂMINA METÁLICA E CHATA, QUANTIDADE 

PALHA , CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS CABO REGULÁVEL E 

LARGURA 37,40CM 

LOTE 65 ESTOPA 

LOTE 66 

 

EXTINTOR DE INCENDIO PORTATIL COM CARGA DE PO QUIMICO 

SECO (PQS) DE 6 KG, CLASSE BC 

EXTINTOR DE INCENDIO PORTATIL COM CARGA DE PO QUIMICO 

SECO (PQS) DE 4 KG, CLASSE BC 

 

Justificativa: O principal propósito do extintor é ajudar a controlar e apagar pequenos 

incêndios antes que eles se espalhem e se tornem incontroláveis. Isso pode evitar danos 

significativos a propriedades e reduzir o risco de ferimentos.  

LOTE 67 GERADOR PORTATIL MONOFASICO, POTENCIA 5500 VA, MOTOR A 

GASOLINA, POTENCIA DO  MOTOR 13 CV 

LOTE 68 OCULOS DE SEGURANCA CONTRA IMPACTOS COM LENTE 

INCOLOR, ARMACAO NYLON, COM  PROTECAO UVA E UVB 

LOTE 69 PRUMO DE PAREDE EM ACO 700 A 750 G 

LOTE 70 LUVA DE PROTEÇÃO DE LATEX 

LOTE 71 

 

BARRA ROSCADA ZINCADA Ø 1/4" 

BARRA ROSCADA ZINCADA Ø 3/8" 

BARRA ROSCADA ZINCADA Ø 5/16" 

 

Justificativa: 

Barra roscada refere-se a um conjunto de hastes de metal que têm roscas em toda a sua 

extensão. Essas barras roscadas são utilizadas em uma variedade de aplicações industriais 

e de construção, onde são necessários elementos de fixação que possam ser ajustados e 

apertados com porcas em ambas as extremidades. 
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LOTE 72 

 

PORCA SEXTAVADA 3/8 " 

PORCA SEXTAVADA 5/16" 

PORCA SEXTAVADA 1/4" 

 

Justificativa: 

As porcas sextavadas são extremamente comuns e versáteis, encontradas em uma 

variedade de aplicações industriais, construção civil, manutenção de máquinas, e projetos 

de bricolagem. 

LOTE 73 PENEIRA PARA AREIA DE Ø 50CM 

LOTE 74 REBITE NO. 10 

LOTE 75 ANTI FERRUGEM, LUBRIFICANTE E ANTICORROSIVO MULTIUSO 

SPLAY DE NO MÍNIMO 300 ML COM POSSUI VÁLVULA EXCLUSIVA 

QUE PERMITE O USO COM A LATA DE CABEÇA PARA BAIXO ANTI 

FERRUGEM, LUBRIFICANTE E ANTICORROSIVO MULTIUSO SPLAY 

DE NO MÍNIMO 300 ML COM POSSUI VÁLVULA EXCLUSIVA QUE 

PERMITE O USO COM A LATA DE CABEÇA PARA BAIXO. CATMAT 

262680 

LOTE 76 PNEU CARRINHO MÃO - PNEU CARRINHO MÃO MATERIAL: 

BORRACHA , TAMANHO: ARO 3,25 X 8 , CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: COM CÂMARA, ARO ALUMÍNIO 

LOTE 77 COMPRESSOR DE AR DE 5HP 

LOTE 78 TINTA SPRAY 350G CORES VARIADAS 
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LOTE 79 

Escada Telescópica. 11 Degraus. 13,2 metros. Aluminio Fácil de 

transportar e guardar, leve, segura e super. Versátil. Com 11 degraus, Distância 

entre os degraus: 28cm, Material dos Pés: Polipropileno, 1 Peso máximo 

Suportado: 150 kg tamanho fechada: 81 cm Ponteiras antiaderentes que  

garantem maior segurança Botões de segurança para proteger no fechamento da 

escada Fácil de guardar Peso: 9 Kg Garantia: 90 dias. 

 

LOTE 80 ESCADA EXTENSIVEL EM ALUMINIO COM 6,00 M ESTENDIDA 

LOTE 81 ENXADA COM CABO COMPRIMENTO X LARGURA: 23 CM X 29 CM 

MATERIAL DO CABO: MADEIRA – ENXADA COM CABO: MADEIRA 

 

9 - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

 

Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de 

economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e 

financeiros disponíveis; (inciso IX do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21) 

 

Com a contratação da empresa para a aquisição das ferramentas, pretende-se 

atender as demandas das diversas secretarias municipais, com uma busca incessante pela 

qualidade e excelência na manutenção preventiva e corretiva dos prédios públicos, 

garantindo sua conformidade com as normas técnicas vigentes e sua capacidade de 

atender às necessidades específicas de cada instalação municipal. 

Busca-se assegurar a segurança e o funcionamento eficiente das instalações 

públicas, incluindo escolas, hospitais, unidades de saúde e demais prédios municipais.   

A manutenção preventiva e corretiva desempenha um papel fundamental na 

preservação do patrimônio público e no fornecimento contínuo de serviços de qualidade 

à comunidade.  

Além disso, ao garantir a disponibilidade de materiais elétricos de alta qualidade, 

busca-se minimizar o tempo de inatividade das instalações municipais devido a falhas 
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elétricas, promovendo assim a eficiência operacional e otimizando o uso dos recursos 

públicos. 

A presente aquisição também visa um desenvolvimento nacional sustentável, 

promovendo o progresso econômico, social e ambiental do município de forma 

equilibrada e duradoura, levando em consideração as necessidades da presente aquisição 

sem comprometer a capacidade das gerações futuras de atenderem às suas próprias 

necessidades. 

 

10 – PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

 

Fundamentação: Providências a serem adotadas pela administração previamente à 

celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados 

para fiscalização e gestão contratual ou adequação do ambiente da organização; (inciso 

X do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21). 

 10.1. Entendemos não haver nenhuma providência prévia para este contrato em 

questão. 

 

11 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 

 

Fundamentação: Contratações correlatas e/ou interdependentes. (inciso XI do § 1° do 

art. 18 da Lei 14.133/21). 

 

Em vista a aquisição dos bens sejam considerados comuns, não será necessária qualquer 

adequação específica a ser adotada pela administração municipal, seja logística, 

infraestrutura, pessoal, procedimental ou regimental. 

 

 

12 – IMPACTOS AMBIENTAIS 

 

Fundamentação: Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas 

mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem 



PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO SÁ/MG 

CNPJ: 22.681.423/0001-57 

Av. Getúlio Vargas, 1014 – Centro, CEP: 39580-000 
 
 

 
______________________________________________________________________  

E-mail:  licitacaofranciscosamg@gmail.com 
Site: http://franciscosa.mg.gov.br/editais-e-licitacoes/ 

 

como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando 

aplicável. (inciso XII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21) 

 

É importante ressaltar que não se vislumbram impactos ambientais diretos ou 

potenciais com a contratação pretendida, dado que os materiais que compõem o lote são 

selecionados de forma a minimizar qualquer efeito negativo sobre o meio ambiente. 

Os materiais elétricos selecionados possuem características que os tornam 

ambientalmente seguros, como a conformidade com normas e regulamentos ambientais, 

a ausência de substâncias tóxicas ou prejudiciais, e a capacidade de serem reciclados ou 

descartados de maneira adequada ao final de sua vida útil. 

Portanto, a contratação dos materiais elétricos em questão não apresenta riscos 

significativos para o meio ambiente, garantindo assim a sua utilização de forma 

responsável e sustentável. 

 

13 – VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o 

atendimento da necessidade a que se destina. (inciso XIII do § 1° do art. 18 da Lei 

14.133/21) 

 

Diante de toda a análise desenvolvida no presente instrumento, a equipe de 

planejamento da Secretaria Municipal de Obras entende que a contratação mostra-se 

VIÁVEL em termos de disponibilidade de mercado, consoante a legislação em vigor, não 

sendo possível observar óbices ao prosseguimento da presente contratação. 

 

 

Francisco Sá/MG, 25 de Abril de 2024. 

 

_____________________________________________________ 

Ary Fagner Afonso e Santos 

Engenheiro Civil 
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ANEXO II - ANÁLISE DE RISCO 

 

RISCOS DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 

 

1- RISCOS - FASE DE PLANEJAMENTO 
 

Risco 1 Deficiência na definição da demanda 

Probabilidade Média 
Dano potencial 

Superdimensionamento ou subdimensionamento da demanda 

Ação Preventiva Responsável 

Qualificação da equipe de planejamento; conhecimento do 

escopo. 

Equipe de Planejamento 

da Contratação 

Ação de Contingência Responsável 

Restabelecimento da demanda 

Equipe de 

Planejamento da 
Contratação 

 
Risco 2 Não aprovação do Estudo Técnico ou do Termo de Referência. 

 

Probabilidade: 

 

Baixa 
Dano potencial 

Atraso no processo de contratação e, consequentemente, 
atraso no início da prestação do serviço. 

Ação 

Preventiva 

Responsável 

Instruir o Estudo Técnico e o Termo de Referência em estrita 
aderência às disposições dos normativos aplicados à 

contratação. 

Equipe de Planejamento 
da Contratação 

Ação de Contingência Responsável 

Exposição do arcabouço legal em que a contratação do 
material didático deva seguir. 

Equipe de 
Planejamento da 

Contratação 

 

 

2- RISCOS - FASE DE LICITAÇÃO 

 
Risco 3 Deficiências do ato convocatório; critérios de julgamento, prazos e 

sanções, entre outros. 

Probabilidade Baixa Dano potencial 

Encerramento da Licitação. 

Ação Preventiva Responsável 

Capacitação de servidores; incorporar as atualizações da 

legislação (acórdãos TCU); Estabelecer rotinas de revisão. 

Equipe de Licitação 

Ação de Contingência Responsável 

Suspensão da licitação Equipe de Licitação 
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3 - RISCOS – GESTÃO DO CONTRATO 

 

 
Risco 4 Inércia frente a descumprimento de obrigações contratuais. Falha ou 

omissão no registro dos atos e fatos do contrato 

Probabilidade Média Dano potencial 

Deficiência na prestação dos serviços. Prejuízos financeiros a 

Administração 

Ação Preventiva Responsável 

Capacitação de servidores; Conhecimento dos termos 

contratuais e do serviço a ser executado. Conhecimentos das 
responsabilidades dos fiscais. 

Estabelecer modelos e rotinas de acompanhamento 

contratual. 

 

Fiscal técnico e 

administrativo, Gestor do 
Contrato 

Ação de Contingência Responsável 

Sanções administrativas. Responsabilização da Gestão e 

fiscalização contratual. 

Fiscal técnico e 

administrativo, Gestor do 

Contrato 

 
Risco 5 Descumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e com 

FGTS da Contratada. 

Probabilidade Alta Dano potencial 

Responsabilização subsidiária da Administração 

Ação Preventiva Responsável 

Capacitação de servidores; Previsão expressa no termo de 

contrato. Conhecimento dos termos contratuais. 
Conhecimentos das responsabilidades dos fiscais. 

Estabelecer modelos e rotinas de acompanhamento 
contratual 

Fiscal técnico e 

administrativo, Gestor do 
Contrato. 

Ação de Contingência Responsável 

Conferência rotineira do cumprimento das obrigações 

trabalhistas, previdenciárias e com FGTS da Contratada. 

Estabelecer modelos e rotinas de acompanhamento 
contratual 

Fiscal técnico e 

administrativo, Gestor do 

Contrato. 

 
 

 Avaliação Qualitativa dos Riscos no Processo cujo objeto é o REGISTRO DE 

PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE FERRAMENTAS E 

EQUIPAMENTOS UTILIZADOS EM CONSTRUÇÃO CIVIL PARA ATENDER A 

DEMANDA DO MUNICÍPIO DE FRANCISCO SÁ/MG 

 

A seguir encontra-se a matriz de avaliação qualitativa dos riscos identificados na contratação: 
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PROBABILIDADE DE RISCOS 

BAIXA MEDIA ALTA 

Risco 2 Risco 1 Risco 5 

Risco 3 Risco 4 - 

 
 

Gravidade nas consequências 

 

Através da matriz, percebe-se que os Riscos 1, 4, 5 poderão comprometer o 

resultado da contratação. Desse modo esse risco deve ser mitigado por meio de ações de 

prevenção registradas nesse processo administrativo. Os Riscos 2 e 3 devem ser aceitos, 

providenciando-se as medidas de mitigação.  
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ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA (Lei n° 14.133, de 1° de Abril de 2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO SÁ-MG 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 068/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº: 017/2024 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Contratação de empresa para fornecimento de FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS 

UTILIZADOS EM CONSTRUÇÃO CIVIL PARA ATENDER A DEMANDA DO 

MUNICÍPIO DE FRANCISCO SÁ/MG, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e 

exigências estabelecidas neste instrumento. 

1.2. O produto objeto desta contratação são caracterizados como comuns, uma vez que podem ser 

definidos no edital por meio de especificações objetivas, que se prestam a estabelecer o padrão de 

qualidade desejado pela Administração Pública, de acordo com características usuais no mercado, 

sem que variações de ordem técnica eventualmente existentes entre os bens. 

1.3. Nos termos do Decreto Municipal nº 4.020/2023, o objeto a ser contratado enquadra-se como 

comum, ou seja: não é artigo de luxo. Isso se deve ao fato de que possui média elasticidade renda de 

demanda. 

1.4. O prazo de vigência da ata é de 12 (doze) meses contados da assinatura na forma do artigo 105 

da Lei n° 14.133, de 2021. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1.  A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 

tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares (ANEXO I), apêndice deste Termo de 

Referência. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 

DO OBJETO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 

Estudos Técnicos Preliminares (ANEXO I), apêndice deste Termo de Referência. 

3.2. JUSTIFICATIVA PARA FORMAÇÃO DO LOTE 
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A formação de lote na presente licitação de ferramentas é justificada por várias razões. 

Primeiramente, permite uma economia de escala, reduzindo os custos através da compra em maior 

quantidade. Além disso, garante a padronização das ferramentas adquiridas, assegurando 

uniformidade e qualidade.  

Esse método também traz eficiência ao processo licitatório e facilita a gestão contratual, 

simplificando a administração. A competitividade entre fornecedores é ampliada, atraindo propostas 

mais vantajosas.  

Ademais, a formação de lote facilita o planejamento e a distribuição das ferramentas entre os 

setores, assegurando que todas as áreas tenham os materiais necessários.  

Diante disso, essa abordagem garante a conformidade com as normas técnicas e legais vigentes, 

cumprindo os princípios da eficiência e economicidade na administração pública. 

Assim, haverá o agrupamento dos itens, conforme a especificação do objeto a ser licitado, por tratar-

se da aquisição de mesma natureza, garantindo a qualidade e responsabilidade contratual.  

Quanto a questionamento futuros, sobre restrições de competitividades, fica assegurado à ampla 

concorrência, sendo que os procedimentos licitatórios serão na forma eletrônica, cabendo à empresa 

adequar-se as necessidades do órgão, conforme sua qualificação técnica no mercado.  

A aquisição constituirá em grupos, onde o licitante ofertará lance para o preço global do grupo, para 

atender a sua integralidade às necessidades desta Administração. 

É notório que nas contratações públicas há demonstração pelo zelo, eficiência, eficácia e efetividade, 

respeitando o princípio da economicidade balizado ao princípio da legalidade e da legitimidade (CF, 

Art. 70, “caput”), razão pela qual, optou-se pelo agrupamento dos itens a serem licitados conforme 

suas especificidades, considerando que ao contratar desta forma reduzem-se os gastos, facilita a 

aquisição e proporciona uma melhor fiscalização pelo órgão. Da defesa pelo agrupamento dos itens, 

pontua-se:  

 A administração busca licitar sobre o regime de agrupamento de itens, devido à possibilidade de 

fracasso (perda) caso o objeto seja dividido, ocasionado pela singularidade de alguns itens. Para a 

administração a perda de itens na adjudicação, representa um grande dano, do ponto de vista que toda 

compra ou prestação de serviço é feita sobre medida, compreendendo a necessidade do exercício 

administrativo.  

 O desmembramento do objeto em itens específicos visa tão somente à individualização, 

discriminação e dimensionamento dos custos e formação dos preços. Nenhum dos itens poderia ser 

utilizado independente ou isoladamente, visto que são complementares da mesma natureza e 

interdependentes, devendo ser contratados simultaneamente, combinados em dimensões e natureza 

de acordo com as circunstâncias que o caso completo requeira razão pela qual devem ser 

impositivamente atribuídos a uma única contratada.  

Acaso fosse utilizada a modalidade de julgamento por item, poderia ocorrer a hipótese de diversas 

empresas operacionalizando os serviços ao mesmo tempo, entregando próteses com qualidades e 

características diferentes, o que dificultaria sobremaneira ou até mesmo inviabilizaria o tratamento 

dos pacientes. 

Por se tratar de serviços de natureza sem complexidade técnica, é viável que não haja o parcelamento 

do objeto em diversos itens e sim de forma agrupada conforme sua natureza, visto que a divisão dos 
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serviços implicará apenas em aumento de despesas para a administração, seja para contratá-los, seja 

para geri-los. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS AO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES 

4.1.1.1 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazos e 

local constantes no edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 

indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia. 

4.1.1.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 

12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

4.1.1.3 O material a ser entregue e a sua respectiva montagem obedecerão rigorosamente: 

a) as Normas da ABNT; 

b) as prescrições e recomendações dos fabricantes; 

c) as normas da Contratante; 

e) as disposições governamentais legais (pertinentes); 

f) demais condições e/ou exigências contidas no Edital e seus Anexos; 

4.1.1.4 Em sujeição às normas técnicas, os materiais devem atender aos requisitos mínimos de 

utilidade, resistência e segurança e atender às normas técnicas aplicáveis ao objeto e divulgadas por 

órgãos oficiais competentes; 

4.1.1.5 A contratada deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislação específica sobre a qualidade e especificação dos materiais. 

4.1.1.6 A contratada deverá fornecer diretamente o objeto, não podendo transferira 

responsabilidade pelo objeto licitado para nenhuma outra empresa ou instituição de qualquer 

natureza; 

4.1.1.7 Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens; 

4.1.1.8 A proposta da contratada deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou 

digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas; 

4.1.1.9 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada; 
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4.1.1.10 Os materiais deverão ser entregues em dias úteis, nos horários normais de 

funcionamento da Prefeitura Municipal; 

4.1.1.11 Para todos os efeitos, os bens demandados foram definidos como comuns, vez que os 

padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 

especificações usuais no mercado. 

 

4.2. Documentação de Qualificação Técnica: 

a) Comprovação de aptidão para fornecimento dos produtos similares de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item 

pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito 

público ou privado, ou regularmente emitido (s) pelo conselho profissional competente, quando 

for o caso. 

a.1.) Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a 

contratos executados com as seguintes características mínimas:  

 Apresentar Atestado de Capacidade Técnico-Operacional, comprovando o 

fornecimento de produtos com características similares ao objeto deste certame 

(fornecimento de ferramentas). O atestado poderá ser expedido por pessoa jurídica 

de direito público ou privado. 

 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, 

cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e 

local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

 

1) Justificativa A exigência do atestado tem por objetivo evidenciar e comprovar a aptidão do 

licitante quanto ao histórico e desempenho nas atividades pertinentes e compatíveis em 

características, quantidades e prazos. 

4.3. DA SUBCONTRATAÇÃO 

4.3.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.4. DAS OBRIGAÇÕES E CONDIÇÕES GERAIS PARA EXECUÇÃO DO OBJETO 

4.4.1. Das Obrigações da Contratada:  

4.4.1.1. Responsabilizar-se pela qualidade dos materiais ofertados, inclusive por eventuais danos 

causados à Contratante; 
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4.4.1.2. A entrega dos materiais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados da data da ordem de 

fornecimento/serviço. 

4.4.1.3. A entrega dos materiais deverá ser realizada no endereço especificado na ordem de 

fornecimento. É de suma importância que o fornecedor atente-se às informações precisas sobre o 

local de entrega, a fim de evitar qualquer atraso ou inconveniente na recepção dos materiais pelas 

autoridades municipais. 

4.4.1.4. Uma vez não efetuada a entrega no prazo de 05 (cinco) dias uteis, será realizada a notificação 

oficial ao fornecedor, informando sobre a não entrega dos materiais. Este processo de notificação é 

essencial para garantir a transparência e a responsabilidade na gestão dos recursos públicos, bem 

como para assegurar que os materiais estejam prontamente disponíveis para utilização. 

4.4.1.5. Comunicar ao setor responsável da Administração Pública, no prazo máximo de 24 (vinte e 

quatro) horas que antecedem o prazo de vencimento da entrega do material/serviço, os motivos que 

impossibilite o seu cumprimento. 

4.4.1.6. A Contratada deverá substituir, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro horas) a contar do 

recebimento da notificação formal, os produtos que venham apresentar defeitos.  

4.4.1.7. Responder por danos e prejuízos, tanto materiais quanto morais, em decorrência dos produtos 

e serviços prestados, causados à Contratante ou a terceiros por ação ou omissão própria.  

4.4.1.8. Arcar com todas as obrigações tributárias e previdenciárias oriundas desta contratação, assim 

como obrigações trabalhistas, transportes e demais encargos referentes ao serviço contratado, bem 

como quaisquer outras despesas diretas e indiretas.  

4.4.1.9. Responsabilizar-se em fornecer os produtos e prestar os serviços em conformidade com as 

especificações deste Termo de Referência;  

4.4.1.10. Permitir o acompanhamento dos serviços/entrega dos materiais por técnicos e/ou servidores 

da CONTRATANTE no local;  

4.4.2. Das Obrigações da Contratante: 

4.4.2.1. Efetuar o pagamento de acordo com o valor contratado;  

4.4.2.2. Fiscalizar e acompanhar, através da Secretaria Municipal de Saúde, a completa execução do 

objeto contratado; 

1) Fiscais: Ary Fagner Afonso e Santos. 

2) Gestor: João Juliano Rodrigues Casasanta. 
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4.4.2.3. Prestar a Contratada, todas as informações e dados por ela solicitados, desde que sejam 

disponíveis e do conhecimento da Contratante; 

4.4.2.4. Permitir acesso dos empregados da Contratada às suas dependências para execução de 

serviços/entrega objetos referentes ao objeto, quando necessário; 

4.4.2.5. Notificar a Contratada, fixando-lhe prazo para corrigir prazos ou irregularidades encontradas 

na execução do objeto 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Das condições de execução: 

5.1.A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.1. A empresa contratada deverá garantir a entrega pontual dos produtos dentro do prazo 

estabelecido e em conformidade com as especificações exigidas. É fundamental que observe 

rigorosamente o prazo de validade dos itens e siga as diretrizes estabelecidas para a forma de entrega, 

assegurando que os produtos sejam mantidos em ótimo estado de conservação ao serem entregues. 

5.1.3. Além da pontualidade, a empresa contratada deverá garantir a integridade dos produtos durante 

o transporte e armazenamento, adotando medidas adequadas para proteger os itens de danos, 

contaminação ou qualquer outra forma de deterioração. 

5.1.4. Os Produtos deverão ser entregues com embalagem adequada, manuseio seguro e transporte 

em veículos apropriados para garantir a preservação da qualidade dos produtos. 

5.1.5. Caso haja qualquer desvio das especificações exigidas ou problemas na entrega dos produtos, 

a empresa contratada deverá tomar as medidas corretivas necessárias de forma imediata, visando 

minimizar impactos negativos sobre as operações da Secretaria Municipal de Obras de Francisco 

Sá/MG. 

6.MODELO DE GESTÃO DA ATA 

6.1. A Ata deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial. 
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6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão da Ata, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura da Ata ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 

que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 

estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

6.6. A execução da Ata deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal (is) do Ata, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

INDICAÇÃO DO FISCAL E GESTOR DO ATA:  

 Fiscal: Ary Fagner Afonso e Santos. 

 Gestor: João Juliano Rodrigues Casasanta. 

6.7. O fiscal técnico do Ata acompanhará a execução do Ata, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas na Ata, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.  

6.7.1. O fiscal técnico da Ata anotará no histórico de gerenciamento da Ata todas as ocorrências 

relacionadas à execução da Ata, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 

ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º,); 

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico da Ata emitirá notificações 

para a correção da execução da Ata, determinando prazo para a correção.  

6.7.3. O fiscal técnico da Ata informará ao gestor da Ata, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1
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6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução da Ata nas datas aprazadas, o fiscal 

técnico da Ata comunicará o fato imediatamente ao gestor da Ata.  

6.7.5. O fiscal técnico da Ata comunicará ao gestor da Ata, em tempo hábil, o término da Ata sob sua 

responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (). 

6.7.6. O gestor da Ata acompanhará os registros realizados pelos fiscais da Ata, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução da Ata e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

6.8. O fiscal administrativo da Ata verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário. 

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo da Ata atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor da Ata para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

6.9. O gestor do contrato/ata coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato/ata contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato/ata, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, podendo elaborar relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato/ata para fins de atendimento da finalidade da administração. 

6.9.1. O gestor do contrato/ata acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  

6.9.2. O gestor do contrato/ata tomará providências para a formalização de processo administrativo 

de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme 

o caso.  

6.10. O fiscal administrativo do contrato/ata comunicará ao gestor do contrato/ata, em tempo hábil, 

o término do contrato/ata sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou 

prorrogação contratual.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
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6.11. O gestor do contrato/ata poderá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração.  

6.12. O gestor do contrato/ata deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização 

e gestão nos termos do contrato/ata. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item. 

7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 

prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

7.1.1.1. não produzir os resultados acordados, 

7.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 

contratadas; ou 

7.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 

utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

7.2. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes 

critérios: 

7.2.1. Entrega de todas os produtos/instrumentos solicitados, quando se referir a aquisição pura; 

Do recebimento: 

7.3. Os produtos serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias, pelo fiscal técnico e 

administrativo, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. 

(14.133). 

7.3.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda 

do contratado com a comprovação da entrega dos produtos a que se referem a parcela a ser paga. 
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7.3.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 

única medição de produtos até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 

apontadas no Recebimento Provisório. 

7.3.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de produtos até que sejam 

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

(Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 

7.3.4. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

7.4. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, este deverá elaborar o registro, a 

análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato/ata, em relação à fiscalização 

técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao 

gestor do contrato/ata para recebimento definitivo. 

7.5. Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do 

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a 

verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação, devendo: 

7.5.1. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado 

pela fiscalização. 

7.5.2.  Enviar a documentação pertinente ao setor de compras para a formalização dos procedimentos 

de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento. 

7.7. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art119
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato/ata. 

Da Liquidação: 

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 

para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a)  a data da emissão; 

b)  os dados do contrato/ata e do órgão contratante; 

c)  o período respectivo de execução do contrato/serviço específico realizado; 

d)  o valor a pagar; e 

e)  eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.11. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 

da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 

reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 

7.12. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, podendo ser consultados os sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

7.13. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 

7.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 

os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

7.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa. 

7.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato/ata, caso o contratado não regularize sua situação.  

Prazo de pagamento: 

7.17. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da finalização da 

liquidação da despesa. 

Forma de pagamento 

7.18. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

7.19. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO, sob a forma ELETRÔNICA, com 

adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR LOTE. 

Exigências de habilitação 

8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

8.3. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

8.3.1. no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; 
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8.3.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

8.3.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

8.3.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência; 

8.3.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

8.3.6. decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento 

no País; 

8.4. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

8.5. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

8.5.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso (CNPJ); 

8.5.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.5.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.5.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.5.5. prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

8.5.6. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados ao 

objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

8.6. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/


PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO SÁ/MG 

CNPJ: 22.681.423/0001-57 

Av. Getúlio Vargas, 1014 – Centro, CEP: 39580-000 
 
 

 
______________________________________________________________________  

E-mail:  licitacaofranciscosamg@gmail.com 
Site: http://franciscosa.mg.gov.br/editais-e-licitacoes/ 

 

8.6.1. Certidão negativa de falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede da pessoa jurídica, 

emitida, no máximo, 90 (noventa) dias antes da data fixada para entrega das propostas; 

8.7. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

8.7.1. Comprovação de aptidão para fornecimento dos produtos similares de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item 

pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito 

público ou privado, ou regularmente emitido (s) pelo conselho profissional competente, quando 

for o caso. 

8.7.1.1.Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a 

contratos executados com as seguintes características mínimas:  

 Apresentar Atestado de Capacidade Técnico-Operacional, comprovando o 

fornecimento de produtos com características similares ao objeto deste certame 

(fornecimento de ferramentas). O atestado poderá ser expedido por pessoa jurídica 

de direito público ou privado. 

 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação 

da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela 

Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual 

da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 

documentos. 

1) Justificativa A exigência do atestado tem por objetivo evidenciar e comprovar a 

aptidão do licitante quanto ao histórico e desempenho nas atividades pertinentes e 

compatíveis em características, quantidades e prazos. 

Nota 01 - As certidões que não tenham o prazo de validade expresso no documento, ter-se-ão 

como válidas por 90 (noventa) dias a partir da data de sua emissão. 
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9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. Para estimativa do valor da contratação foi utilizada uma pesquisa de preços detalhada (anexa a 

este documento), que envolveu fornecedores que prestam serviços de fornecimento de produtos 

semelhantes aos dos objetos desta contratação (CONSTRUSANTOS MATERIAL DE 

CONSTRUÇÃO EIRELI e CONCEITO MATERIAS DE CONSTRUCAO E ACABAMENTOS 

LTDA), bem como em bancos de dados e contratações correlatas de outros órgãos que auxiliam nessa 

questão (Portal Nacional de Contratações Públicas, ORSE, SINAPI – I e SUDECAP, PREFEITURA 

MUNICIPAL DE ITUPORANGA, SIAFI, PREFEITURA MUNICIPAL DE GLORINHA, 

PREFEITURA DE BRUSQUE, PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, MARINHA DO 

BRASIL, SERV AUT AGUA ESG JABOTICABAL, PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ARIQUEMES, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL MUNICIPIO DE FELIZ, CÂMARA 

MUNICIPAL DE RESENDE/RJ, PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU e PREFEITURA 

CRUZ). 

9.2. Dispõe o Art. 24 da Lei nº 13.133/2021 que, “desde que justificado, o orçamento estimado da 

contratação poderá ter caráter sigiloso, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos 

e das demais informações necessárias para a elaboração das propostas. ”  

Assim, visando evitar o chamado efeito âncora, onde os licitantes elevam seus preços propostos para 

se aproximar do valor de referência da Administração, o valor referência dos itens e lotes da presente 

licitação será sigiloso. 

Busca evitar situações em que há uma elevação das propostas, ainda que seu produto valha bem 

menos, tendo uma margem maior para a etapa de lances, reduzindo assim o poder de barganha da 

Administração. 

Ou seja: almeja-se com isso, buscar melhores preços para a Contratante.  

Nada obstante, o sigilo não prevalecerá aos órgãos de controle interno e externo (art. 24, inciso I da 

Lei 14.133/2021) e nem a todos os servidores. 

LOTE 1  

Item Unidade Qtde. Descrição do Material/Serviço 
Vlr. 

Estimado 

Vlr. 

Unit. 

Vlr. 

Total 
Marca 

Vlr. 

Total 

Item 

1 unidade 2,0000 

COMPACTADOR DE SOLO A 

PERCUSSAO (SOQUETE), A 

GASOLINA 4 TEMPOS, PESO 55 A 

65 KG, FORCA DE IMPACTO 1.000 

A 1.500 KGF, FREQ. 600 A 700 

GOLPES P/ MINUTO, VELOCIDADE 
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TRABALHO DE 10 A 15 M/MIN, 

POT. DE 2,00 A 3,00 HP  

 

LOTE 2  

Item Unidade Qtde. Descrição do Material/Serviço 
Vlr. 

Estimado 

Vlr. 

Unit. 

Vlr. 

Total 
Marca 

Vlr. 

Total 

Item 

1 unidade 2,0000 

COMPACTADOR DE SOLO TIPO 

PLACA VIBRATORIA REVERSIVEL, 

A GASOLINA 4 TEMPOS, PESO 125 

A 150 KG, FORCA CENTRIF. 2500 A 

2800 KGF, LARG. TRABALHO 400 

A 450 MM, FREQ. VIBRACAO 4300 

A 4500 RPM, VELOC. TRABALHO 

15 A 20 M/MIN, POT. 5,5 A 6,0 HP  

     

 

LOTE 3  

Item Unidade Qtde. Descrição do Material/Serviço 
Vlr. 

Estimado 

Vlr. 

Unit. 

Vlr. 

Total 
Marca 

Vlr. 

Total 

Item 

1 unidade 1,0000 

MARTELO DEMOLIDOR ELETRICO, 

COM POTENCIA DE 2.000 W, 

FREQUENCIA DE 1.000 IMPACTOS 

POR MINUTO, FORÇA DE 

IMPACTO ENTRE 60 E 65 J, PESO 

DE 30 KG  

     

 

LOTE 4  

Item Unidade Qtde. Descrição do Material/Serviço 
Vlr. 

Estimado 

Vlr. 

Unit. 

Vlr. 

Total 
Marca 

Vlr. 

Total 

Item 

1 unidade 20,0000 

MISTURADOR MANUAL DE 

TINTAS PARA FURADEIRA, HASTE 

METALICA *60* CM, COM 

HELICE (MEXEDOR DE TINTA)  
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LOTE 5  

Item Unidade Qtde. Descrição do Material/Serviço 
Vlr. 

Estimado 

Vlr. 

Unit. 

Vlr. 

Total 
Marca 

Vlr. 

Total 

Item 

1 unidade 6,0000 

FURADEIRA E PARAFUSADEIRA 

ELETRICA BOSCH OU SIMILAR 

PROFISSIONAL  
     

 

LOTE 6  

Item Unidade Qtde. Descrição do Material/Serviço 
Vlr. 

Estimado 

Vlr. 

Unit. 

Vlr. 

Total 
Marca 

Vlr. 

Total 

Item 

1 unidade 6,0000 

LIXADEIRA ELETRICA ANGULAR, 

PARA DISCO DE 7 " (180 MM), 

POTENCIA DE 2.200 W, *5.000* 

RPM, 220 V  

     

 

LOTE 7  

Item Unidade Qtde. Descrição do Material/Serviço 
Vlr. 

Estimado 

Vlr. 

Unit. 

Vlr. 

Total 
Marca 

Vlr. 

Total 

Item 

1 unidade 5,0000 

BETONEIRA CAPACIDADE 

NOMINAL 400 L, CAPACIDADE DE 

MISTURA 280 L, MOTOR 

ELETRICO TRIFASICO 220/380 V 

POTENCIA 2 CV, SEM 

CARREGADOR  

     

 

LOTE 8  

Item Unidade Qtde. Descrição do Material/Serviço 
Vlr. 

Estimado 

Vlr. 

Unit. 

Vlr. 

Total 
Marca 

Vlr. 

Total 

Item 
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1 unidade 1,0000 

MÁQUINA CORTADORA DE PISO 

(SERRA CLIPPER), À GASOLINA, 

13HP, ÚMIDO OU À SECO, OU 

EQUIVALENTE  

     

 

LOTE 9  

Item Unidade Qtde. Descrição do Material/Serviço 
Vlr. 

Estimado 

Vlr. 

Unit. 

Vlr. 

Total 
Marca 

Vlr. 

Total 

Item 

1 unidade 10,0000 

FURADEIRA / TIPO: IMPACTO / 

POTÊNCIA: 750 W / TAMANHO 

MANDRIL: 1/2 POL / TENSÃO 

ALIMENTAÇÃO: 220 V / 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 

REVERSÍVEL, COM VELOCIDADE 

VARIÁVEL / VELOCIDADE: 2.800 

RPM / CAPACIDADE 

PERFURAÇÃO CONCRETO: 16 

MM / CAPACIDADE 

PERFURAÇÃO AÇO: 12 MM / 

CAPACIDADE PERFURAÇÃO 

MADEIRA: 25 MM / PESO: 2 KG / 

ACESSÓRIOS: EMPUNHADEIRA, 

CHAVE DE MANDRIL E MANUAL.  

     

 

LOTE 10  

Item Unidade Qtde. Descrição do Material/Serviço 
Vlr. 

Estimado 

Vlr. 

Unit. 

Vlr. 

Total 
Marca 

Vlr. 

Total 

Item 

1 unidade 7,0000 

ROÇADEIRA STIHL FS 290, 

APROXIMADAMENTE, 

CILINDRADA CM³ 38.9, POTÊNCIA 

KW 2, POTÊNCIA HP 2.7, PESO 

7.9KGDIMENSÕES: 750 X 400 X 

700. PESO: 40,00 KG.  

     

2 unidade 8,0000 ROÇADEIRA STIHL FS 161       
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LOTE 11  

Item Unidade Qtde. Descrição do Material/Serviço 
Vlr. 

Estimado 

Vlr. 

Unit. 

Vlr. 

Total 
Marca 

Vlr. 

Total 

Item 

1 unidade 2,0000 

MOTOSSERRA STIHL MS 170, 

APROXIMADAMENTE, 

CILINDRADA CM³ 30.1, POTÊNCIA 

KW 1.3, POTÊNCIA HP 1.7, PESO 

4KG  

     

2 unidade 2,0000 

MOTOSSERRA STIHL MS 382 , 

APROXIMADAMENTE, 

CILINDRADA CM³ 72.2, POTÊNCIA 

KW 3.9, POTÊNCIA HP 5.2, PESO 

6.2KG  

     

 

LOTE 12  

Item Unidade Qtde. Descrição do Material/Serviço 
Vlr. 

Estimado 

Vlr. 

Unit. 

Vlr. 

Total 
Marca 

Vlr. 

Total 

Item 

1 rolo 36,0000 
FIO NYLON 512 METROS DE FIO 

DE NYLON  
     

 

LOTE 13  

Item Unidade Qtde. Descrição do Material/Serviço 
Vlr. 

Estimado 

Vlr. 

Unit. 

Vlr. 

Total 
Marca 

Vlr. 

Total 

Item 

1 unidade 2,0000 SOPRADOR DE FOLHA       

 

LOTE 14  

Item Unidade Qtde. Descrição do Material/Serviço 
Vlr. 

Estimado 

Vlr. 

Unit. 

Vlr. 

Total 
Marca 

Vlr. 

Total 

Item 

1 unidade 10,0000 SERRA MÁRMORE       
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LOTE 15  

Item Unidade Qtde. Descrição do Material/Serviço 
Vlr. 

Estimado 

Vlr. 

Unit. 

Vlr. 

Total 
Marca 

Vlr. 

Total 

Item 

1 unidade 4,0000 

ESMERILHADEIRA ANGULAR 

ELETRICA, DIAMETRO DO DISCO 7 

'' (180 MM), ROTACAO 8500 RPM, 

POTENCIA 2400 W  

     

 

LOTE 16  

Item Unidade Qtde. Descrição do Material/Serviço 
Vlr. 

Estimado 

Vlr. 

Unit. 

Vlr. 

Total 
Marca 

Vlr. 

Total 

Item 

1 unidade 2,0000 
SERRA CIRCULAR ELETRICA 

PORTATIL  
     

 

LOTE 17  

Item Unidade Qtde. Descrição do Material/Serviço 
Vlr. 

Estimado 

Vlr. 

Unit. 

Vlr. 

Total 
Marca 

Vlr. 

Total 

Item 

1 folha 1.000,0000 LIXA MÉDIA P/ MADEIRA       

2 folha 700,0000 LIXA P/ FERRO 100       

3 folha 1.000,0000 LIXA P/ MADEIRA Nº 100       

4 folha 1.200,0000 
LIXA EM FOLHA P/ PAREDE Nº 

150  
     

5 unidade 1.000,0000 

LIXA EM FOLHA PARA PAREDE 

OU MADEIRA, NUMERO 120, 

COR VERMELHA  
     

6 unidade 600,0000 
LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 

100  
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LOTE 18  

Item Unidade Qtde. Descrição do Material/Serviço 
Vlr. 

Estimado 

Vlr. 

Unit. 

Vlr. 

Total 
Marca 

Vlr. 

Total 

Item 

1 unidade 40,0000 

DISCO DE CORTE DIAMANTADO 

SEGMENTADO DIAMETRO DE 

180 MM PARA ESMERILHADEIRA 

7 "  

     

2 unidade 500,0000 
DISCO DE CORTE 7", PARA 

FERRO  
     

3 unidade 50,0000 
DISCO DE DESBASTE 7", PARA 

FERRO  
     

 

LOTE 19  

Item Unidade Qtde. Descrição do Material/Serviço 
Vlr. 

Estimado 

Vlr. 

Unit. 

Vlr. 

Total 
Marca 

Vlr. 

Total 

Item 

1 unidade 80,0000 
ENXADÃO LARGO 2.5 COM 

CABO DE MADEIRA 130CM  
     

 

LOTE 20  

Item Unidade Qtde. Descrição do Material/Serviço 
Vlr. 

Estimado 

Vlr. 

Unit. 

Vlr. 

Total 
Marca 

Vlr. 

Total 

Item 

1 unidade 20,0000 

CAVADEIRA DE ABRIR COM 

CABO COMPRIMENTO X 

LARGURA: 129.1CM X 12.1CM - 

MATERIAL DO CABO MADEIRA  

     

 

LOTE 21  

Item Unidade Qtde. Descrição do Material/Serviço 
Vlr. 

Estimado 

Vlr. 

Unit. 

Vlr. 

Total 
Marca 

Vlr. 

Total 

Item 
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1 unidade 20,0000 
CAVADEIRA LISA - CABO MACIÇO 

1.50 ALTURA 7/8  
     

 

LOTE 22  

Item Unidade Qtde. Descrição do Material/Serviço 
Vlr. 

Estimado 

Vlr. 

Unit. 

Vlr. 

Total 
Marca 

Vlr. 

Total 

Item 

1 unidade 80,0000 
PÁ QUADRADA COM CABO DE 

MADEIRA 71CM  
     

2 unidade 120,0000 
PÁ REDONDA Nº2 - COM CABO 

EM MADEIRA  
     

 

LOTE 23  

Item Unidade Qtde. Descrição do Material/Serviço 
Vlr. 

Estimado 

Vlr. 

Unit. 

Vlr. 

Total 
Marca 

Vlr. 

Total 

Item 

1 unidade 30,0000 MARRETA 1 KG COM CABO       

2 unidade 30,0000 MARRETA DE 1/2 KG COM CABO       

3 unidade 20,0000 
MARTELO DE BORRACHA COM 

CABO  
     

4 unidade 4,0000 
MARTELO ROMPEDOR - C/ 

MALETA 900W 127V  
     

5 unidade 40,0000 MARTELO COM UNHA       

6 unidade 3,0000 
MARRETA OITAVADA 5KG COM 

CABO DE MADEIRA  
     

7 unidade 12,0000 

MARRETA OITAVADA 2 KG COM 

CABO DE MADEIRA MACIÇA 25 

CM  
     

 

LOTE 24  
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Item Unidade Qtde. Descrição do Material/Serviço 
Vlr. 

Estimado 

Vlr. 

Unit. 

Vlr. 

Total 
Marca 

Vlr. 

Total 

Item 

1 unidade 100,0000 PICARETA CHIBANCA       

 

LOTE 25  

Item Unidade Qtde. Descrição do Material/Serviço 
Vlr. 

Estimado 

Vlr. 

Unit. 

Vlr. 

Total 
Marca 

Vlr. 

Total 

Item 

1 unidade 15,0000 
ALAVANCA REDONDA 6KG 1" X 

1,5M  
     

 

LOTE 26  

Item Unidade Qtde. Descrição do Material/Serviço 
Vlr. 

Estimado 

Vlr. 

Unit. 

Vlr. 

Total 
Marca 

Vlr. 

Total 

Item 

1 unidade 60,0000 PONTEIRO DE AÇO       

 

LOTE 27  

Item Unidade Qtde. Descrição do Material/Serviço 
Vlr. 

Estimado 

Vlr. 

Unit. 

Vlr. 

Total 
Marca 

Vlr. 

Total 

Item 

1 unidade 60,0000 TALHADEIRA CHATA 10"       

2 unidade 50,0000 

TALHADEIRA COM PUNHO DE 

PROTEÇÃO 22 X225MM 

REF.207206BR BELZER  
     

 

LOTE 28  

Item Unidade Qtde. Descrição do Material/Serviço 
Vlr. 

Estimado 

Vlr. 

Unit. 

Vlr. 

Total 
Marca 

Vlr. 

Total 

Item 
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1 unidade 140,0000 CADEADO E-30MM       

2 unidade 120,0000 CADEADO E-40MM       

3 unidade 100,0000 CADEADO E-50MM       

 

LOTE 29  

Item Unidade Qtde. Descrição do Material/Serviço 
Vlr. 

Estimado 

Vlr. 

Unit. 

Vlr. 

Total 
Marca 

Vlr. 

Total 

Item 

1 rolo 30,0000 
CORDA 10MM - ROLO COM 

100M  
     

 

LOTE 30  

Item Unidade Qtde. Descrição do Material/Serviço 
Vlr. 

Estimado 

Vlr. 

Unit. 

Vlr. 

Total 
Marca 

Vlr. 

Total 

Item 

1 unidade 50,0000 

DESEMPENADEIRA DE PLASTICO 

FRISADA - DIMENSÕES: 18CM X 

30CM  

     

 

LOTE 31  

Item Unidade Qtde. Descrição do Material/Serviço 
Vlr. 

Estimado 

Vlr. 

Unit. 

Vlr. 

Total 
Marca 

Vlr. 

Total 

Item 

1 unidade 15,0000 

ESCADA DE OITO DEGRAUS – 

ESCADA EM ALUMÍNIO COM 8 

DEGRAUS SUPORTA: ATÉ 120KG 

DEGRAUS: 08 ABERTA: 222CM 

FECHADA: 241CM PATAMAR: 

180CM  

     

 

LOTE 32  
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Item Unidade Qtde. Descrição do Material/Serviço 
Vlr. 

Estimado 

Vlr. 

Unit. 

Vlr. 

Total 
Marca 

Vlr. 

Total 

Item 

1 unidade 10,0000 
KIT BITS PONTEIRAS FENDA 

PHILIPS - 10 PEÇAS  
     

 

LOTE 33  

Item Unidade Qtde. 
Descrição do 

Material/Serviço 

Vlr. 

Estimado 

Vlr. 

Unit. 

Vlr. 

Total 
Marca 

Vlr. Total 

Item 

1 unidade 10,0000 
CAIXA BITS PARA 

PARAFUSADEIRA - 41 PEÇAS  
     

  

LOTE 34  

Item Unidade Qtde. Descrição do Material/Serviço 
Vlr. 

Estimado 

Vlr. 

Unit. 

Vlr. 

Total 
Marca 

Vlr. 

Total 

Item 

1 unidade 150,0000 BROCA DE VIDEA10MM       

2 unidade 160,0000 BROCA DE VIDEA 8MM       

3 unidade 150,0000 BROCA DE VIDEA 6MM       

4 unidade 120,0000 BROCA DE AÇO RÁPIDA 05,00       

5 unidade 120,0000 BROCA DE AÇO RÁPIDA 10,00       

 

LOTE 35  

Item Unidade Qtde. Descrição do Material/Serviço 
Vlr. 

Estimado 

Vlr. 

Unit. 

Vlr. 

Total 
Marca 

Vlr. 

Total 

Item 

1 unidade 20,0000 CABO EXTENSOR 4M       

 

LOTE 36  
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Item Unidade Qtde. Descrição do Material/Serviço 
Vlr. 

Estimado 

Vlr. 

Unit. 

Vlr. 

Total 
Marca 

Vlr. 

Total 

Item 

1 unidade 80,0000 
ESPATULA AÇO 4'' - CABO DE 

PLÁSTICO  
     

2 unidade 80,0000 
ESPATULA AÇO 3'' - CABO DE 

PLÁSTICO  
     

 

LOTE 37  

Item Unidade Qtde. Descrição do Material/Serviço 
Vlr. 

Estimado 

Vlr. 

Unit. 

Vlr. 

Total 
Marca 

Vlr. 

Total 

Item 

1 unidade 150,0000 PINCEL 2"       

2 unidade 150,0000 PINCEL 2,5"       

3 unidade 150,0000 PINCEL 4"       

 

LOTE 38  

Item Unidade Qtde. Descrição do Material/Serviço 
Vlr. 

Estimado 

Vlr. 

Unit. 

Vlr. 

Total 
Marca 

Vlr. 

Total 

Item 

1 rolo 30,0000 

LONA EM PLÁSTICO PRETO 

REFORÇADO - LARGURA 4M - 

COMPRIMENTO 100M - 

ESPESSURA 50MICRAS - 

MATERIAL: POLIETILENO DE 

BAIXA DENSIDADE (PEBD)  

     

 

LOTE 39  

Item Unidade Qtde. Descrição do Material/Serviço 
Vlr. 

Estimado 

Vlr. 

Unit. 

Vlr. 

Total 
Marca 

Vlr. 

Total 

Item 

1 litro 150,0000 SOLVENTE PARA TINTA 900ML       
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LOTE 40  

Item Unidade Qtde. Descrição do Material/Serviço 
Vlr. 

Estimado 

Vlr. 

Unit. 

Vlr. 

Total 
Marca 

Vlr. 

Total 

Item 

1 unidade 100,0000 TRINCHAS DE 2 1/2"       

 

LOTE 41  

Item Unidade Qtde. Descrição do Material/Serviço 
Vlr. 

Estimado 

Vlr. 

Unit. 

Vlr. 

Total 
Marca 

Vlr. 

Total 

Item 

1 folha 500,0000 
FOLHA MADERIT 5MM - 

TAMANHO 2,20X1,10M  
     

 

LOTE 42  

Item Unidade Qtde. Descrição do Material/Serviço 
Vlr. 

Estimado 

Vlr. 

Unit. 

Vlr. 

Total 
Marca 

Vlr. 

Total 

Item 

1 unidade 200,0000 
ROLO DE LA DE CARNEIRO 23 

CM (SEM CABO)  
     

2 unidade 250,0000 
ROLO ANTIGOTA 2321/SR CJ CAB 

SR DA ATLAS OU SIMILAR  
     

3 unidade 200,0000 
ROLO LÃ ANTIGOTA 321/19 

ATLAS OU SIMILAR 9CM  
     

 

LOTE 43  

Item Unidade Qtde. Descrição do Material/Serviço 
Vlr. 

Estimado 

Vlr. 

Unit. 

Vlr. 

Total 
Marca 

Vlr. 

Total 

Item 

1 unidade 100,0000 ALICATE TORQUES       
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2 unidade 140,0000 

ALICATE UNIVERSAL "8" DE 

CROMO VANADIO COM CABO 

85,3200 ISOLADO  

     

3 unidade 4,0000 
ALICATE CLIMPADOR ( 

CRIPADOR )  
     

4 unidade 10,0000 ALICATE DE PRESSÃO 11"       

5 unidade 5,0000 ALICATE VOLT-AMPERIMETRO       

 

LOTE 44  

Item Unidade Qtde. Descrição do Material/Serviço 
Vlr. 

Estimado 

Vlr. 

Unit. 

Vlr. 

Total 
Marca 

Vlr. 

Total 

Item 

1 unidade 60,0000 CHAVE DE FENDA 1/8" X 5"       

2 unidade 60,0000 CHAVE DE FENDA CHATA 30 CM       

3 unidade 20,0000 
CHAVE INGLESA 15" REF. 

012418012 CARBOGRAFITE  
     

 

LOTE 45  

Item Unidade Qtde. Descrição do Material/Serviço 
Vlr. 

Estimado 

Vlr. 

Unit. 

Vlr. 

Total 
Marca 

Vlr. 

Total 

Item 

1 unidade 60,0000 ARCO DE SERRA       

 

LOTE 46  

Item Unidade Qtde. Descrição do Material/Serviço 
Vlr. 

Estimado 

Vlr. 

Unit. 

Vlr. 

Total 
Marca 

Vlr. 

Total 

Item 

1 unidade 200,0000 LAMINA DE SERRA 1/2X12"       

 

LOTE 47  
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Item Unidade Qtde. Descrição do Material/Serviço 
Vlr. 

Estimado 

Vlr. 

Unit. 

Vlr. 

Total 
Marca 

Vlr. 

Total 

Item 

1 unidade 2,0000 

KIT CHAVE DE VÁLVULA COM 

24MM FABRICADA EM AÇO. PARA 

MANUTENÇÃO DE VÁLVULA DE 

1.1/2 E 1.1/4. COM CHAVE E 3 

ADAPTADORES.  

     

 

LOTE 48  

Item Unidade Qtde. Descrição do Material/Serviço 
Vlr. 

Estimado 

Vlr. 

Unit. 

Vlr. 

Total 
Marca 

Vlr. 

Total 

Item 

1 unidade 1,0000 

CHAVE GRIFO PARA TORNEIRAS 

DE LAVATÓRIOS. INDICADA PARA 

APERTAR E DESAPERTAR PORCAS 

EM LUGARES DE DIFÍCIL ACESSO. 

COM MORDENTES EM LIGA DE 

AÇO FORJADO. DE 11 POL.  

     

 

LOTE 49  

Item Unidade Qtde. Descrição do Material/Serviço 
Vlr. 

Estimado 

Vlr. 

Unit. 

Vlr. 

Total 
Marca 

Vlr. 

Total 

Item 

1 kit 10,0000 

JOGO CHAVE, MATERIAL AÇO 

CROMO VANÁDIO, TIPO 

PHILIPS/ FENDA, QUANTIDADE 

PEÇAS18, APLICAÇÃO 

MANUTENÇÃO EQUIPAMENTO 

MECÂNICO/ ELETRÔNICO, 

COMPONENTES CHAVEFENDA 

6X38MM, CHAVE FENDA 5 X 

75MM, CHAVE F E, MATERIAL 

CABO EMBORRACHADO, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 

PONTA MAGNETIZADA  
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LOTE 50  

Item Unidade Qtde. Descrição do Material/Serviço 
Vlr. 

Estimado 

Vlr. 

Unit. 

Vlr. 

Total 
Marca 

Vlr. 

Total 

Item 

1 kit 4,0000 

JOGO CHAVE, MATERIAL AÇO 

CROMO VANÁDIO, TIPO SOQUETE 

1/2" ESTRIADO, 

QUANTIDADEPEÇAS 22, 

APLICAÇÃO CONSERTOS EM 

GERAL, COMPONENTES 3/8, 7/16, 

1/2, 9/16, 5/8, 11/16, 3/4, 13/16, 

7/8 ,, ACESSÓRIOS MALETA, CABO 

T, EXTENSÃO 5POL, 10 

POL,CATRACA  

     

 

LOTE 51  

Item Unidade Qtde. Descrição do Material/Serviço 
Vlr. 

Estimado 

Vlr. 

Unit. 

Vlr. 

Total 
Marca 

Vlr. 

Total 

Item 

1 unidade 3,0000 

KIT ACESSORIOS PARA 

COMPRESSOR DE AR, 5 PECAS 

(PISTOLAS PINTURA, LIMPEZA E 

PULVERIZACAO, CALIBRADOR E 

MANGUEIRA  

     

 

LOTE 52  

Item Unidade Qtde. Descrição do Material/Serviço 
Vlr. 

Estimado 

Vlr. 

Unit. 

Vlr. 

Total 
Marca 

Vlr. 

Total 

Item 

1 unidade 120,0000 

CAPA DE CHUVA PARA ADULTO 

AMARELA, CONFECCIONADA EM 

TECIDO SINTÉTICO REVESTIDO 

DE PVC, COM MANGAS E CAPUZ 

CONJUGADO, FECHAMENTO 

FRONTAL COM BOTÕES DE 
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PRESSÃO E COSTURAS ATRAVÉS 

DE SOLDA ELETRÔNICA.  

 

LOTE 53  

Item Unidade Qtde. Descrição do Material/Serviço 
Vlr. 

Estimado 

Vlr. 

Unit. 

Vlr. 

Total 
Marca 

Vlr. 

Total 

Item 

1 unidade 60,0000 COLA BRANCA 1KG EXTRA       

2 unidade 120,0000 COLA DE SILICONE, 300G       

3 unidade 80,0000 COLA INST. TIPO SUPERCIANO       

 

LOTE 54  

Item Unidade Qtde. Descrição do Material/Serviço 
Vlr. 

Estimado 

Vlr. 

Unit. 

Vlr. 

Total 
Marca 

Vlr. 

Total 

Item 

1 unidade 80,0000 COLHER DE PEDREIRO 8       

 

LOTE 55  

Item Unidade Qtde. Descrição do Material/Serviço 
Vlr. 

Estimado 

Vlr. 

Unit. 

Vlr. 

Total 
Marca 

Vlr. 

Total 

Item 

1 unidade 80,0000 

DISCO DE CORTE DIAMANTADO 

SEGMENTADO DIAMETRO DE 

180 MM PARA ESMERILHADEIRA 

7 "  

     

2 unidade 60,0000 DISCO DE CORTE MADEIRA DE 7"       

3 unidade 100,0000 DISCO DE SERRA CIRCULAR       

4 unidade 150,0000 DISCO DIAMANTADO 4°       

5 unidade 400,0000 
DISCO FLAP 115MM X 22,23MM 

X GRÃO 40  
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LOTE 56  

Item Unidade Qtde. Descrição do Material/Serviço 
Vlr. 

Estimado 

Vlr. 

Unit. 

Vlr. 

Total 
Marca 

Vlr. 

Total 

Item 

1 unidade 80,0000 FITA ZEBRADA 200M       

 

LOTE 57  

Item Unidade Qtde. Descrição do Material/Serviço 
Vlr. 

Estimado 

Vlr. 

Unit. 

Vlr. 

Total 
Marca 

Vlr. 

Total 

Item 

1 unidade 40,0000 FOICE COM CABO       

 

LOTE 58  

Item Unidade Qtde. Descrição do Material/Serviço 
Vlr. 

Estimado 

Vlr. 

Unit. 

Vlr. 

Total 
Marca 

Vlr. 

Total 

Item 

1 metro 1.000,0000 LONA PRETA, 100 MICRAS       

 

LOTE 59  

Item Unidade Qtde. Descrição do Material/Serviço 
Vlr. 

Estimado 

Vlr. 

Unit. 

Vlr. 

Total 
Marca 

Vlr. 

Total 

Item 

1 unidade 40,0000 NÍVEL ALUMÍNIO 14       

 

LOTE 60  

Item Unidade Qtde. Descrição do Material/Serviço 
Vlr. 

Estimado 

Vlr. 

Unit. 

Vlr. 

Total 
Marca 

Vlr. 

Total 

Item 
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1 unidade 30,0000 
PICARETA ESTREITA TAMANHO 5 

COM CABO MADEIRA  
     

 

LOTE 61  

Item Unidade Qtde. Descrição do Material/Serviço 
Vlr. 

Estimado 

Vlr. 

Unit. 

Vlr. 

Total 
Marca 

Vlr. 

Total 

Item 

1 unidade 60,0000 PINCEL 1 1/2       

 

LOTE 62  

Item Unidade Qtde. Descrição do Material/Serviço 
Vlr. 

Estimado 

Vlr. 

Unit. 

Vlr. 

Total 
Marca 

Vlr. 

Total 

Item 

1 unidade 6,0000 

SERROTE, MATERIAL LÂMINA AÇO 

ALTO CARBONO, TRATAMENTO 

SUPERFICIAL TEMPERADO E 

LIXADO, TIPO TRAVADO, 

QUANTIDADE DENTES 7 POR 

POLEGADA UN, MATERIAL CABO 

MADEIRA, TAMANHO 32 POL  

     

 

LOTE 63  

Item Unidade Qtde. Descrição do Material/Serviço 
Vlr. 

Estimado 

Vlr. 

Unit. 

Vlr. 

Total 
Marca 

Vlr. 

Total 

Item 

1 unidade 120,0000 TRENA 5 METROS       

2 unidade 20,0000 TRENA 50 METROS       

 

LOTE 64  

Item Unidade Qtde. Descrição do Material/Serviço 
Vlr. 

Estimado 

Vlr. 

Unit. 

Vlr. 

Total 
Marca 

Vlr. 

Total 

Item 
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1 unidade 30,0000 

VASSOURA JARDINAGEM, TIPO 

FIXA, ALTURA 44,50 CM, 

MATERIAL CERDAS PALHA, TIPO 

LÂMINA METÁLICA E CHATA, 

QUANTIDADE PALHA , 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 

CABO REGULÁVEL E LARGURA 

37,40CM  

     

 

LOTE 65  

Item Unidade Qtde. Descrição do Material/Serviço 
Vlr. 

Estimado 

Vlr. 

Unit. 

Vlr. 

Total 
Marca 

Vlr. 

Total 

Item 

1 quilograma 20,0000 ESTOPA       

 

LOTE 66  

Item Unidade Qtde. Descrição do Material/Serviço 
Vlr. 

Estimado 

Vlr. 

Unit. 

Vlr. 

Total 
Marca 

Vlr. 

Total 

Item 

1 unidade 40,0000 

EXTINTOR DE INCENDIO 

PORTATIL COM CARGA DE PO 

QUIMICO SECO (PQS) DE 6 KG, 

CLASSE BC  

     

2 unidade 20,0000 

EXTINTOR DE INCENDIO 

PORTATIL COM CARGA DE PO 

QUIMICO SECO (PQS) DE 4 KG, 

CLASSE BC  

     

 

LOTE 67  

Item Unidade Qtde. Descrição do Material/Serviço 
Vlr. 

Estimado 

Vlr. 

Unit. 

Vlr. 

Total 
Marca 

Vlr. 

Total 

Item 

1 unidade 1,0000 GERADOR PORTATIL 

MONOFASICO, POTENCIA 5500 
     



PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO SÁ/MG 

CNPJ: 22.681.423/0001-57 

Av. Getúlio Vargas, 1014 – Centro, CEP: 39580-000 
 
 

 
______________________________________________________________________  

E-mail:  licitacaofranciscosamg@gmail.com 
Site: http://franciscosa.mg.gov.br/editais-e-licitacoes/ 

 

VA, MOTOR A GASOLINA, 

POTENCIA DO MOTOR 13 CV  

 

LOTE 68  

Item Unidade Qtde. Descrição do Material/Serviço 
Vlr. 

Estimado 

Vlr. 

Unit. 

Vlr. 

Total 
Marca 

Vlr. 

Total 

Item 

1 unidade 200,0000 

OCULOS DE SEGURANCA 

CONTRA IMPACTOS COM LENTE 

INCOLOR, ARMACAO NYLON, 

COM PROTECAO UVA E UVB  

     

 

LOTE 69  

Item Unidade Qtde. Descrição do Material/Serviço 
Vlr. 

Estimado 

Vlr. 

Unit. 

Vlr. 

Total 
Marca 

Vlr. 

Total 

Item 

1 unidade 20,0000 
PRUMO DE PAREDE EM ACO 700 

A 750 G  
     

 

LOTE 70  

Item Unidade Qtde. Descrição do Material/Serviço 
Vlr. 

Estimado 

Vlr. 

Unit. 

Vlr. 

Total 
Marca 

Vlr. 

Total 

Item 

1 unidade 150,0000 LUVA DE PROTEÇÃO DE LATEX       

 

LOTE 71  

Item Unidade Qtde. Descrição do Material/Serviço 
Vlr. 

Estimado 

Vlr. 

Unit. 

Vlr. 

Total 
Marca 

Vlr. 

Total 

Item 

1 metro 200,0000 
BARRA ROSCADA ZINCADA Ø 

1/4"  
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2 metro 200,0000 
BARRA ROSCADA ZINCADA Ø 

3/8"  
     

3 metro 200,0000 
BARRA ROSCADA ZINCADA Ø 

5/16"  
     

 

LOTE 72  

Item Unidade Qtde. Descrição do Material/Serviço 
Vlr. 

Estimado 

Vlr. 

Unit. 

Vlr. 

Total 
Marca 

Vlr. 

Total 

Item 

1 unidade 1.200,0000 PORCA SEXTAVADA 3/8 "       

2 unidade 1.200,0000 PORCA SEXTAVADA 5/16"       

3 unidade 1.200,0000 PORCA SEXTAVADA 1/4"       

 

LOTE 73  

Item Unidade Qtde. Descrição do Material/Serviço 
Vlr. 

Estimado 

Vlr. 

Unit. 

Vlr. 

Total 
Marca 

Vlr. 

Total 

Item 

1 unidade 150,0000 
PENEIRA PARA AREIA DE Ø 

50CM  
     

 

LOTE 74  

Item Unidade Qtde. Descrição do Material/Serviço 
Vlr. 

Estimado 

Vlr. 

Unit. 

Vlr. 

Total 
Marca 

Vlr. 

Total 

Item 

1 quilograma 6,0000 REBITE NO. 10       

 

LOTE 75  

Item Unidade Qtde. Descrição do Material/Serviço 
Vlr. 

Estimado 

Vlr. 

Unit. 

Vlr. 

Total 
Marca 

Vlr. 

Total 

Item 
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1 unidade 100,0000 

ANTI FERRUGEM, LUBRIFICANTE 

E ANTICORROSIVO MULTIUSO 

SPLAY DE NO MÍNIMO 300 ML 

COM POSSUI VÁLVULA 

EXCLUSIVA QUE PERMITE O USO 

COM A LATA DE CABEÇA PARA 

BAIXO ANTI FERRUGEM, 

LUBRIFICANTE E 

ANTICORROSIVO MULTIUSO 

SPLAY DE NO MÍNIMO 300 ML 

COM POSSUI VÁLVULA 

EXCLUSIVA QUE PERMITE O USO 

COM A LATA DE CABEÇA PARA 

BAIXO. CATMAT 262680  

     

 

LOTE 76  

Item Unidade Qtde. Descrição do Material/Serviço 
Vlr. 

Estimado 

Vlr. 

Unit. 

Vlr. 

Total 
Marca 

Vlr. 

Total 

Item 

1 unidade 120,0000 

PNEU CARRINHO MÃO - PNEU 

CARRINHO MÃO MATERIAL: 

BORRACHA , TAMANHO: ARO 

3,25 X 8 , CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: COM CÂMARA, 

ARO ALUMÍNIO  

     

 

LOTE 77  

Item Unidade Qtde. Descrição do Material/Serviço 
Vlr. 

Estimado 

Vlr. 

Unit. 

Vlr. 

Total 
Marca 

Vlr. 

Total 

Item 

1 unidade 3,0000 COMPRESSOR DE AR DE 5HP       

 

LOTE 78  
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Item Unidade Qtde. Descrição do Material/Serviço 
Vlr. 

Estimado 

Vlr. 

Unit. 

Vlr. 

Total 
Marca 

Vlr. 

Total 

Item 

1 unidade 200,0000 
TINTA SPRAY 350G CORES 

VARIADAS  
     

 

LOTE 79  

Item Unidade Qtde. Descrição do Material/Serviço 
Vlr. 

Estimado 

Vlr. 

Unit. 

Vlr. 

Total 
Marca 

Vlr. 

Total 

Item 

1 unidade 4,0000 

Escada Telescópica. 11 Degraus. 

13,2 metros. Aluminio Fácil de 

ltransportar e guardar, leve, 

segura le super. Versátil. Com 11 

degraus, Distância entre os 

degraus: 28cm, Material dos Pés: 

Polipropilenc 1 Peso máximo 

Suportado: 150 kg tramanho 

fechada: 81 cm Ponteiras 

antiaderentes que l9arantem 

maior segurança Botões de 

segurança para proteger no 

fechamento da escada Fácil de 

guardar Peso: 9 Kg Garantia: 90 

dias.  

     

 

LOTE 80  

Item Unidade Qtde. Descrição do Material/Serviço 
Vlr. 

Estimado 

Vlr. 

Unit. 

Vlr. 

Total 
Marca 

Vlr. 

Total 

Item 

1 unidade 6,0000 

ESCADA EXTENSIVEL EM 

ALUMINIO COM 6,00 M 

ESTENDIDA  

     

 

LOTE 81  
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Item Unidade Qtde. Descrição do Material/Serviço 
Vlr. 

Estimado 

Vlr. 

Unit. 

Vlr. 

Total 
Marca 

Vlr. 

Total 

Item 

1 unidade 100,0000 

ENXADA COM CABO 

COMPRIMENTO X LARGURA: 23 

CM X 29 CM MATERIAL DO 

CABO: MADEIRA – ENXADA COM 

CABO: MADEIRA  

     

  

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. Em caso de conversão da Ata de Registro de Preço em Contrato Administrativo derá ser 

consultado a adequação orçamentaria e financeira 

 

Francisco Sá/MG, 30 de Abril de 2024. 

 

________________________________________ 

Ary Fagner Afonso e Santos 

 

 

 

________________________________ 

João Juliano Rodrigues Casasanta 

Secretário Municipal de Obras 

  



PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO SÁ/MG 

CNPJ: 22.681.423/0001-57 

Av. Getúlio Vargas, 1014 – Centro, CEP: 39580-000 
 
 

 
______________________________________________________________________  

E-mail:  licitacaofranciscosamg@gmail.com 
Site: http://franciscosa.mg.gov.br/editais-e-licitacoes/ 

 

ANEXO IV- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº ___/2024 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

AQUISIÇÕES – LICITAÇÃO 

 

 (Processo Administrativo n° 068/2024) 

(Pregão Eletrônico SRP n° 017/2024) 

 

O MUNICÍPIO DE FRANCISCO SÁ, Estado de Minas Gerais, inscrito no CNPJ sob o n° 

22.681.423/0001-57, com sede Administrativa na Av. Getúlio Vargas, nº 1014, Centro – CEP 39580-

000-Francisco Sá/MG, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Mário Osvaldo Rodrigues 

Casasanta, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no 

CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. 

doravante designado CONTRATADO, neste ato representado (a) por .................................. (nome e 

função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos 

autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 068/2024 e em observância às disposições da Lei 

nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e nos Decretos Municipais nº 4.018/2023 e n° 4.019/2023, e 

demais legislação aplicável, resolvem celebrar a presente Ata, decorrente do Pregão Eletrônico 

Registro de Preço n.017/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS UTILIZADOS EM 

CONSTRUÇÃO CIVIL PARA ATENDER A DEMANDA DO MUNICÍPIO DE FRANCISCO 

SÁ/MG, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. Estudo Técnico Preliminar 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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1.2.2. O Termo de Referência; 

1.2.3. O Edital da Licitação; 

1.2.4. A Proposta do contratado; 

1.2.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.2. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de 

cada item, fornecedor (es) e as demais condições ofertadas na (s) proposta(s) são as que seguem:  

 

(Adicionar Lista de itens e valores homologados) 

  

2.3. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 

anexo a esta Ata. 

 

3. ÓRGÃO (S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE (S) 

3.1.O órgão gerenciador será o MUNICÍPIO DE FRANCISCO SÁ. 

3.2. Além órgão gerenciador (MUNICÍPIO DE FRANCISCO SÁ), não há órgãos e 

entidades públicas participantes do registro de preços, conforme art. 9° do Decreto municipal 

4.019/2023 

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 

distrital e municipal poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, 

observados os seguintes requisitos: 

10.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

10.1.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

10.1.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 
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10.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 

adesão pelo fornecedor. 

10.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 

prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

10.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 

deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de 

vigência da ata. 

10.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita 

pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata 

de registro de preços. 

10.5. Dos limites para as adesões 

4.5.1.As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 

registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.5.2.O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 

independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro 

de preços. 

4.6.Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.6.1.É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

11. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 

CADASTRO RESERVA 

11.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contado a partir do 

primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual 

período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

11.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro 

a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

11.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO SÁ/MG 

CNPJ: 22.681.423/0001-57 

Av. Getúlio Vargas, 1014 – Centro, CEP: 39580-000 
 
 

 
______________________________________________________________________  

E-mail:  licitacaofranciscosamg@gmail.com 
Site: http://franciscosa.mg.gov.br/editais-e-licitacoes/ 

 

11.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou 

pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra/ordem de fornecimento ou outro instrumento hábil, conforme o art. 

95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 

11.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 

observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 

seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

11.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário; 

11.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 

que: 

11.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

11.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

11.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

11.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

11.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 

suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 

original. 

11.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 

11.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 

remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

11.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 

11.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 15. 

11.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP 

e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

11.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 

classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de 
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registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de 

contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, 

de 2021. 

11.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

11.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada 

no Sistema de Registro de Preços. 

11.11. Na impossibilidade se assinatura digital, também será aceita a assinatura física. Quando 

o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital 

ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 11.7, observando o item 5.7 e subitens, 

fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem 

de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

11.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos 

termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá: 

11.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes 

cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

11.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 

fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de 

melhor condição. 

11.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de 

licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

12. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

12.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 

serviços registrados, nas seguintes situações: 

12.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 

como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

12.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  
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12.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 

índice previstos para a contratação;   

12.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

 

13. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

13.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 

redução do preço registrado. 

13.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

13.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 

valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

13.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 

mais vantajosa. 

13.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 

não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

13.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

13.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do 

item 15.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
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13.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

13.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 15.4, e adotará as medidas cabíveis 

para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

13.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 13.2 e no item 13.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

13.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

14. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

14.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 

preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 

participantes e não participantes do registro de preços. 

14.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

14.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

14.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 

contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

14.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 

não participante, serão observados os limites previstos no art. 29 do Decreto Municipal nº 4.019, de 

2023. 

14.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, 

com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde 

que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

14.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 

Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente 

do remanejamento dos itens. 
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14.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 14.3, a 

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

 

15. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 

PREÇOS REGISTRADOS 

15.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

15.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

15.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

15.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 

Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

15.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

15.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 

art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo 

de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante 

decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas 

da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

15.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 15.1 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla 

defesa. 

15.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem 

de classificação. 

15.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 

devidamente comprovadas e justificadas:  

15.4.1. Por razão de interesse público; 

15.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

15.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-

se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto 

nº 11.462, de 2023.  
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16. DAS PENALIDADES 

16.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta. 

16.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 

assinado a ata.  

16.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, 

de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos 

ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 

penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

16.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

17. CONDIÇÕES GERAIS 

17.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 

condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

17.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 

contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua 

vantagem para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, 

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais 

órgãos participantes (se houver).  

 

1. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

1.2. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021. 

2. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 

2.2. É eleito o Foro da Comarca de Francisco Sá/MG para dirimir os litígios que decorrerem 

da execução desta Ata de Registro de Preço que não puderem ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
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Prefeitura Municipal de Francisco Sá - MG, ..... de ...................de 2024 

 

______________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2-  

 

 

ANEXO 

 

Cadastro Reserva 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens 

com preços iguais ao adjudicatário: 

 

 

Item do TR 

 

FORNECEDOR (RAZÃO SOCIAL, CNPJ/MF, ENDEREÇO, CONTATOS, REPRESENTANTE) 
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X 
Descrição UND Qtde Valor 

Unitário 

Subtotal Marca/Modelo   

         

 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua 

proposta original: 

 

 

Item do TR 

 

FORNECEDOR (RAZÃO SOCIAL, CNPJ/MF, ENDEREÇO, CONTATOS, REPRESENTANTE) 

 

X 
Descrição UND Qtde Valor 

Unitário 

Subtotal Marca/Modelo   
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ANEXO V-MINUTA CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/2024 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

AQUISIÇÕES – LICITAÇÃO 

 

 (Processo Administrativo n° 068/2024) 

(Pregão Eletrônico SRP n° 017/2024) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/2024, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 

FRANCISCO SÁ/MG E A EMPRESA .............................................................   

 

O MUNICÍPIO DE FRANCISCO SÁ, Estado de Minas Gerais, inscrito no CNPJ sob o n° 

22.681.423/0001-57, com sede Administrativa na Av. Getúlio Vargas, nº 1014, Centro – CEP 39580-

000-Francisco Sá/MG, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Mário Osvaldo Rodrigues 

Casasanta, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no 

CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. 

doravante designado CONTRATADO, neste ato representado (a) por .................................. (nome e 

função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos 

autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 068/2024 e em observância às disposições da Lei 

nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo 

de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico SRP n.017/2024, mediante as cláusulas e condições a 

seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS UTILIZADOS EM 

CONSTRUÇÃO CIVIL PARA ATENDER A DEMANDA DO MUNICÍPIO DE FRANCISCO 

SÁ/MG, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

2.3. Objeto da contratação: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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(Adicionar Lista de Itens e Valores Homologados) 

2.4. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.4.1. Estudo Técnico Preliminar 

2.4.2. O Termo de Referência; 

2.4.3. O Edital da Licitação; 

2.4.4. A Proposta do contratado; 

2.4.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

3. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

3.2. O contrato Administrativo terá vigência de até 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado 

por meio de Termo Aditivo conforme art. 105 e segs. da Lei Federal nº 14.133/21 e suas sucessivas 

alterações posteriores. 

4. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

(art. 92, IV, VII e XVIII) 

4.2. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência e ETP, anexo a este Contrato. 

5. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

5.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

6. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

6.2. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

6.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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6.4. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 

contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

7. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

7.2. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-

se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

8. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

8.2. Conforme as normas financeiras vigentes, não haverá reajustamento de preços, no prazo 

inferior a 01 (um) ano.  

8.3. O preço estipulado na cláusula anterior será reajustado a cada período de um ano, 

contado a partir da data de sua vigência, pelo INPC ou por outro índice oficial que venha a substituí-

lo ou, na ausência de substituto, pela média simples dos principais índices econômicos que apuram a 

inflação anual acumulada. 

 

9. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

9.2. São obrigações do Contratante: 

9.3. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 

o contrato e seus anexos; 

9.4. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

9.5. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 

suas expensas; 

9.6. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

9.7. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 

controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 

143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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9.8. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

9.9. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

9.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

9.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 dias. 

9.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

10. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

10.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

10.2. Manter preposto aceito pela Administração para representá-lo na execução do contrato. 

10.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 

órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro 

para o exercício da atividade. 

10.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II); 

10.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 

com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 

de boa técnica e a legislação de regência; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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10.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os produtos nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

10.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 

com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

10.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou 

gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

10.8. Quando não for possível a verificação da regularidade fiscal via plataformas eletrônicas, 

a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a 

Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 

Seguridade Social; 2) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou 

Distrital ou municipal do domicílio ou sede do contratado; 3) Certidão de Regularidade do FGTS – 

CRF; e 4) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

10.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

10.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique para a entrega dos produtos. 

10.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento. 

10.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
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10.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

10.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 

10.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

10.16.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

10.17. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

10.18. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 

incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 

para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 

art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

10.19. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança do Contratante; 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO E GARANTIA DA 

AQUISIÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

(art. 92, XIV) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

24.10.1. der causa à inexecução parcial do contrato; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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24.10.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

24.10.3. der causa à inexecução total do contrato; 

24.10.4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

24.10.5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

24.10.6. praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

24.10.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

24.10.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, 

“c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

 

iv. Multa: 

1. moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

2. moratória de 10%% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total 

do contrato, até o máximo de 30% (trinta. por cento) pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  

a. O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 

137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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3. compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 

2021) 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

f) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

g) as peculiaridades do caso concreto; 

h) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

i) os danos que dela provierem para o Contratante; 

j) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

12.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
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Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 

à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 

à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 

fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa 

e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.8. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.9. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.  

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado. 

13.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

13.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.3.3. Indenizações e multas. 
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1. Em caso de conversão da Ata de Registro de Preço em Contrato Administrativo será 

ser consultado a adequação orçamentaria e financeira 

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas municipais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

16.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Francisco Sá/MG para dirimir os litígios que decorrerem 

da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 

art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
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Prefeitura Municipal de Francisco Sá - MG, ..... de ...................de 2024 

 

______________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2-  

 

 

 


